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Anexos - Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 861/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 861/2019 
Estabelece normatização para o uso das vagas de estacionamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nas unidades
sediadas em Goiânia/GO. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 17984/2017, 
CONSIDERANDO a necessidade de normatização do uso das vagas de estacionamento deste Tribunal; 
CONSIDERANDO que a distribuição de vagas nos estacionamentos do Tribunal deve obedecer à nova estrutura de cargos e funções resultantes
das alterações promovidas pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 232/2019, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 350/2019; 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis nºs 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência Física), 13.363, de 25 de novembro de 2016 (Direitos e Garantias para Advogada Gestante), e na Resolução nº 230, de
22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça;  
CONSIDERANDO a limitação de vagas nos estacionamentos de responsabilidade do Tribunal, situados em Goiânia, que exige a normatização do
seu uso para definição das regras de reserva, visando ao cumprimento da legislação pertinente e à priorização dos agentes públicos que
desempenham funções estratégicas na estrutura organizacional da 18ª Região da Justiça do Trabalho, 
RESOLVE:  
Art. 1º O uso das vagas de estacionamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nas unidades sediadas em Goiânia,
observará as disposições contidas nesta Portaria.  
Art. 2º Os estacionamentos do Tribunal serão abertos às seis horas e trinta minutos e fechados às dezenove horas para entrada e saída de
veículos. 
Parágrafo único. É proibido o pernoite de veículos particulares de magistrados e servidores nos estacionamentos do Tribunal, bem como a
permanência fora dos horários estabelecidos no caput, salvo quando expressamente autorizado pela Divisão de Segurança Institucional, conforme
modelo constante do Anexo II desta Portaria.  
Art. 3º Nos estacionamentos do Tribunal, a velocidade máxima permitida é de 10 quilômetros por hora, sendo obrigatório o uso de faróis no Térreo
e Subsolo do Fórum Trabalhista de Goiânia. 
Art. 4º O acesso de veículos às vagas de estacionamento do Tribunal somente será autorizado mediante identificação por meio de adesivo oficial
numerado, conforme modelos constantes do Anexo I, fornecido pela Divisão de Segurança Institucional aos magistrados, servidores e demais
usuários credenciados a estacionar seus veículos nas áreas disponibilizadas pelo Tribunal. 
§ 1º Cada credenciado terá direito a um adesivo numerado, mediante cadastro dos dados do usuário e do veículo.  
§ 2º A numeração do adesivo será vinculada aos dados fornecidos pelo usuário. 
§ 3º Em caso de necessidade de mais de um adesivo com o mesmo número por usuário, deverá ser formalizado requerimento fundamentado à
Divisão de Segurança Institucional. 
§ 4º A ocorrência de venda ou outra forma de transferência de propriedade, furto ou roubo do veículo deverá ser comunicada à Divisão de
Segurança Institucional para descredenciamento.  
Art. 5º Não será permitido o acesso ou a permanência de veículos nos estacionamentos do Tribunal sem o adesivo oficial.  
Parágrafo único. Na ausência do adesivo oficial o interessado deverá apresentar identificação perante o agente responsável pela fiscalização do
acesso ou permanência do veículo nos estacionamentos do Tribunal.  
Art. 6º A Administração, na medida do possível, disponibilizará um vigilante na entrada dos estacionamentos, o qual poderá, se necessário,
solicitar a identificação funcional do condutor para permitir o acesso do veículo. 
Art. 7º À servidora gestante com lotação em Goiânia será concedida vaga preferencial, a partir do 6º mês de gestação, ou em caso de gravidez de
risco, observadas as vagas disponibilizadas, devendo, para tanto, encaminhar requerimento à Divisão de Segurança Institucional, devidamente
instruído.  
Art. 8º As vagas de estacionamento do Tribunal serão distribuídas da seguinte forma:  
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I – na Unidade Administrativa do Setor Universitário (Almoxarifado): 4 vagas reservadas para uso exclusivo do Tribunal.  
II – na Unidade Administrativa da Avenida Portugal: 7 vagas reservadas para veículos oficiais, 1 vaga para o Chefe da Gerência de Gestão
Documental e 1 vaga para o Chefe da Gerência de Transportes; 
III – no Edifício Ialba-Luza Guimarães de Mello: área externa – 1 vaga reservada para idosos, 1 vaga reservada para pessoas com deficiência e 6
vagas para veículos oficiais; 
IV – no Fórum Trabalhista de Goiânia: 154 vagas no total - área externa – 14 vagas – 6 vagas para uso público, 1 vaga reservada para advogadas
gestantes cadastradas, 1 vaga reservada para idosos, 2 vagas reservadas para pessoas com deficiência, 1 vaga para o Corpo de Bombeiros e 3
vagas para veículos oficiais; área interna (subsolo) – 123 vagas – 30 vagas em sistema rotativo, exclusivas para os Juízes das Varas do Trabalho
e do Juízo Auxiliar de Execução, 75 vagas em sistema rotativo, exclusivas para servidores ocupantes de cargos em comissão e funções
comissionadas indicados no Anexo IV, 10 vagas reservadas para veículos oficiais, 6 vagas reservadas para a AMATRA 18 e 2 vagas para pessoas
com deficiência; área interna (térreo) – 17 vagas – sendo 5 vagas reservadas conforme indicado no Anexo IV, 3 para veículos oficiais (Traslado
Seguro e Viaturas da Segurança), 2 vagas para os Plantonistas da Secretaria de Mandados Judiciais, 1 vaga para o Ministério Público do
Trabalho, 2 para o Banco Bradesco, 2 para a Caixa Econômica Federal, 1 para embarque e desembarque e 1 vaga para pessoa com deficiência;  
V – no Estacionamento nº 1 da Rua T-29, Quadra 75, Lotes 4, 5 e 6, Setor Bueno: 80 vagas no total, sendo 16 vagas reservadas conforme
indicado no Anexo V, 58 vagas em sistema rotativo para servidores do Tribunal, 2 vagas reservadas para idosos, 2 vagas reservadas para
pessoas com deficiência, 2 vagas para servidoras gestantes;  
VI – no Estacionamento nº 2 da Rua T-29, Quadra 89, Lotes 14 e 15, Setor Bueno, Goiânia-GO: 72 vagas no total, sendo 24 vagas reservadas
conforme Anexo VI, 2 vagas reservadas para idosos, 2 vagas reservadas para pessoas com deficiência, 2 vagas para servidoras gestantes e 42
vagas para uso dos servidores do Tribunal (rotativas);  
VII – no Estacionamento nº 3 da Rua T-51, Quadra 74, Lote 21, Setor Bueno: sendo 23 vagas reservadas conforme Anexo VII, 1 vaga para
servidora gestante e 1 vaga para pessoa com deficiência. 
§ 1º A distribuição de vagas reservadas, discriminada nos Anexos IV a VII, observou a seguinte ordem de prioridade: 
a) desembargadores; 
b) juízes de 1º Grau; 
c) servidores ocupantes de cargo em comissão - CJ 1 a 4;  
d) servidores ocupantes de função comissionada - FC-6;  
e) chefes de Gabinete ou Gerência – FC-5;  
f) assistente de Gabinete da Vice-Presidência - FC-5; 
g) assistente de Diretor de Vara do Trabalho – FC-5;  
h) servidores plantonistas da Secretaria de Mandados Judiciais e da Gerência de Saúde; 
i) órgãos e entidades cuja atuação seja imprescindível à administração da Justiça ou que prestem atividades de apoio à prestação jurisdicional
(Associações de Magistrados, Servidores e Advogados, Ordem dos Advogados do Brasil, Ministério Público do Trabalho, Advocacia-Geral da
União e Postos Bancários). 
§ 2º O acesso às vagas disponíveis no Estacionamento do Fórum Trabalhista de Goiânia, indicadas no inciso IV deste artigo, somente será
permitido mediante o uso de leitor biométrico ou crachá com RFID, em veículo que possua o adesivo TIPO 1, conforme indicado no anexo I. 
§ 3º Nos dias em que ocorrerem eventos realizados pela Escola Judicial com a participação de magistrados, poderão ser reservadas vagas nos
estacionamentos rotativos para atendimento do aumento excepcional da demanda. 
Art. 9. É proibido o estacionamento de veículos na área destinada a embarque e desembarque de passageiros. 
Parágrafo único. Os veículos oficiais somente poderão permanecer na área prevista no caput enquanto os seus condutores estiverem aguardando
o embarque/desembarque de autoridades. 
Art. 10. A Divisão de Segurança Institucional fiscalizará o cumprimento das disposições desta Portaria.  
§ 1º Serão expedidas notificações aos usuários dos estacionamentos quando: 
I – não portarem adesivo oficial em seus veículos; 
II – estacionarem em vagas privativas de outrem; 
III – utilizarem indevidamente vagas reservadas para idosos, pessoas com deficiência e gestantes;  
§ 2º As notificações emitidas pela Divisão de Segurança Institucional, que conterão a indicação do lugar, dia, hora e natureza da infração,
conforme modelo constante no Anexo III, serão entregues aos usuários para fins de orientação e arquivadas. 
§ 3º Em caso de veículo estacionado em local não permitido, impedindo a movimentação de outro veículo, o Tribunal poderá providenciar a sua
remoção. 
Art. 11. Os veículos estacionados nas vagas reservadas para idosos e pessoas com deficiência devem exibir, em local de ampla visibilidade, a
credencial de beneficiário, emitida pelo órgão competente. 
Parágrafo único. Os idosos e pessoas com deficiência, assim como as advogadas gestantes deverão ser cadastrados mediante requerimento
dirigido à Divisão de Segurança Institucional, que emitirá a respectiva credencial de beneficiário. 
Art. 12. As motos e bicicletas deverão estacionar exclusivamente nas vagas destinadas a esse fim, no sistema rotativo. 
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência. 
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 446/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
assinado eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 866/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 4611/2019, 
R E S O L V E : 
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Autorizar o deslocamento da Excelentíssima Juíza JEOVANA CUNHA DE FARIA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de
25/03/2019 a 29/03/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Presidir as audiências para realização da 2ª etapa da justiça do trabalho itinerante na Cidade de Águas Lindas de
Goiás. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/SGGOVE

PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 864/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 864/2019 
 
Aprova o Plano Anual de Capacitação em Tecnologia da Informação e Comunicação – PACTIC – para o exercício de 2019. 
  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 3902/2019, 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as competências  técnicas e gerenciais  dos servidores lotados na área de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC) do Tribunal, a fim que estes estejam  engajados e alinhados às necessidades organizacionais; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Resolução nº 211, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, no art. 6º da
Resolução Administrativa nº 174/2016, de 15 de dezembro de 2016,  e no inciso V do art. 10 da Resolução Administrativa nº 148, de 08 de
dezembro de 2015,  ambas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
CONSIDERANDO que “Desenvolver competências técnicas e gerenciais com foco na estratégia” é um dos objetivos estratégicos estabelecidos no
Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC – 2016-2020, e 
CONSIDERANDO a priorização das ações de capacitação para o pessoal da área de TIC aprovada pelo Comitê de Governança e Gestão
Participativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Capacitação em Tecnologia da Informação e Comunicação – PACTIC – para o exercício de 2019, na forma
estabelecida no anexo desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
Goiânia, 22 de março de 2019 
 
Paulo Pimenta 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
 

PORTARIA TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019 
 
Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC – para o biênio compreendido entre fevereiro de 2019 e janeiro de
2021. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 4783/2019, 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, execução e acompanhamento das ações e investimentos na área de tecnologia da informação,
alinhados ao Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (PETIC
2016-2020); 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 6º da Resolução nº 211, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, e
no inciso V do art. 10 da Resolução Administrativa nº 148, de 08 de dezembro de 2015, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e 
CONSIDERANDO que “Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC” é objetivo estratégico do Tribunal, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC – para o biênio compreendido entre fevereiro de 2019 e
janeiro de 2021, na forma estabelecida no anexo desta Portaria. 
Art. 2º O PDTIC deverá ser revisto anualmente ou a qualquer tempo no decorrer do biênio, caso haja superveniência de fato que justifique a
revisão. 
Parágrafo único. A revisão do PDTIC deve ser conduzida pela  Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC  e, em
seguida, submetida ao Comitê de Governança e Gestão Participativa – CGOV – para análise e aprovação. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
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Paulo Pimenta 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 859/2019  
Institui Grupo de Trabalho para formular proposta de projeto-piloto para gravação, transmissão e armazenamento de vídeo das sessões plenárias
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 20794/2016, 
CONSIDERANDO ser a publicidade um dos princípios fundamentais regentes dos atos administrativos, sendo o sigilo a exceção, conforme
encartado pelo caput do art. 37, com limites delineados pelo § 1º, da Constituição Federal - CF; 
CONSIDERANDO que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral,
conforme regra insculpida pelo art. 5º, inciso XXXIII, da CF;  
CONSIDERANDO a participação do usuário na Administração Pública e o seu acesso a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, consoante o teor do inciso II do § 3º do art. 37 da CF, respeitados os limites estabelecidos pelo art. 5º, incisos X e in fine do XXXIII, da
Carta Magna;  
CONSIDERANDO que cabem à administração Pública a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a
quantos dela necessitem, conforme disposto no § 2º do art. 216 da CF; 
CONSIDERANDO os arts. 4º e 5º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que assegura que todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, franqueando a consulta aos documentos públicos;  
CONSIDERANDO a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação – LAI), que regula o acesso a informações previsto
na CF; 
CONSIDERANDO o art. 22 da Resolução nº 215, de 16 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que dispõe sobre o
acesso à informação e a aplicação da Lei 12.5272011; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 107, de 29 de junho de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, que dispõe sobre o Serviço
de Informações ao Cidadão (SIC) no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, nos termos da Lei nº 12.527/2011; 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 129, de 20 de setembro de 2016, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que
regulamenta a Lei nº 12.527/2011, no âmbito desta Corte, notadamente de seus arts. 4º e 5º, que estabelecem como dever deste Tribunal
“promover, independentemente de requerimento, a divulgação em seu sítio eletrônico de informações de interesse coletivo ou geral por ele
produzidas ou custodiadas, em seção específica”, além dos requisitos de acessibilidade e padrões abertos de acesso a informação,
respectivamente; 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 1832/2018, com especial destaque para os seus subitens 9.1 e 9.2, prolatado pelo Plenário do Tribunal de Contas
da União (TCU), que dispõe sobre a Auditoria realizada com o objetivo de avaliar o grau de aderência dos portais na internet de organizações
públicas federais à legislação de transparência, notadamente à Lei de Acesso à Informação – LAI;  
CONSIDERANDO o Ofício 0452/2018-TCU/Sefti, de 31 de agosto de 2018, do Tribunal de Contas da União, juntado às fls. 165-167 (doc. 42) do
Processo Administrativo (PA) nº 20794/2016, que encaminha a este Tribunal o relatório do resultado final da avaliação do portal desta Corte
(espelho de resultado final), carreado às fls. 139-161 e fls. 173-196 (doc. 42), também daquele PA; 
CONSIDERANDO o Quadro de Deliberações de fls. 343-350 (doc. 72) dos autos do PA nº 20794/2016, apresentado à Presidência desta Corte
como resultado do labor desenvolvido pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 3017, de 1º de outubro de 2018,
balizados principalmente pelo relatório do resultado final da avaliação individualizada do portal do TRT18 (espelho de resultado final) - fls. 139-161
e fls. 173-196 (doc. 42) dos autos daquele PA, que integra o Acórdão TCU nº 1832/2018 – Plenário; 
CONSIDERANDO a deliberação registrada no item 2 da Ata de Reunião do dia 27 de fevereiro de 2019, do Comitê de Governança e Gestão
Participativa – CGOV, carreada às fls. 434-438 dos autos do PA nº 20794/2016;  
RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho com o objetivo de apresentar à Presidência desta Corte proposta de projeto-piloto abrangendo a
gravação, transmissão e armazenamento de vídeo das sessões plenárias do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho referido no art. 1º será integrado pelos seguintes membros: 
I - Desembargador Vice-Presidente DANIEL VIANA JÚNIOR, que o coordenará; 
II – THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, Secretário-Geral da Presidência; 
III – RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, Diretor-Geral; 
IV – MURILO DE BARROS CARNEIRO, Diretor de Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
V – LÍDIA BARROS NERCESSIAN, Diretora de Coordenadoria de Comunicação Social. 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho referido no art. 1º será secretariado por um servidor da Coordenadoria de Comunicação Social. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia/GO, 22 de março de 2019. 
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata
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Ata SCR

Ata de Correição 9ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019 
 
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 877/2019  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4208/2019, RESOLVE: 
DEFERIR à Exma. Juíza do Trabalho VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA S. ELIAS RAMOS, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, o pedido
de alteração de suas férias relativas ao 2º período de 2018, de 27 de maio a 25 de junho de 2019 para fruição de 10 de junho a 09 de julho de
2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
         
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 878/2019  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4220/2019, RESOLVE: 
DEFERIR à Exma. Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, 30 (trinta) dias
de férias, referentes ao 1º período de 2018, para fruição no período de 22 de abril a 21 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 790/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições contidas no PA Nº 4039/2019,  
R E S O L V E: 
CONVOCAR em observância à lista de antiguidade, o Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Goiás, para, nos termos
do artigo 28 da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 e das Resoluções Administrativas nº 97 e 98/2018, atuar no Gabinete do Desembargador
Gentil Pio de Oliveira, com afastamento da Unidade Judiciária originária, no período de 15 de maio a 14 de junho de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o afastamento do magistrado no percurso Goiás – Goiânia – Goiás, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de março de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 876/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para auxiliar na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia nos dias
5, 12, e 26 de abril e 3 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 879/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho LUCIANO SANTANA CRISPIM, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência, para representar o Desembargador-Corregedor no
evento “Os Juízes e as Mídias Sociais” a ser realizado no Conselho Nacional de Justiça junto ao Conselho Nacional de Justiça, no período de 1º a
3 de abril de 2019, em Brasília-DF. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado no período de 31 de março a 3 de abril de 2019, no percurso Goiânia – Brasília -
Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifiquem-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de março de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Certidão

Certidão DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 15/03/19, para a servidora SANDRA DE CARVALHO D DO NASCIMENTO, portador
do CPF 309.853.661-68, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 16.240,93 (dezesseis mil, duzentos e quarenta reais e noventa
e três centavos). 
Goiânia, 15 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 22/02/2019, para o servidor MARCELO MENDES, portador do CPF 412.542.281-87,
o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$4.895,18 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos). 
Goiânia, 22 de março de 2019.  
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
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CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 21/03/2019, para o servidor ELEUS DAMASO DE LIMA, portador do CPF
294.894.071-00, o valor do benefício especial (Lei nº 12.618/2012)  de  R$ 10.901,68 (dez mil, novecentos e um reais e sessenta e oito centavos).  
Goiânia,  21 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 15/03/2019, para o servidor Claudio Nunes Rezende Santana, portador do CPF
418.844.001-59, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 6.332,60 (seis mil trezentos e trinta e dois reais e sessenta centavos). 
Goiânia, 21 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 20/03/2019, para o servidor Maicon Paulo Goulart, portador do CPF 691.685.201-15,
o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 4.220,33 (quatro mil duzentos e vinte reais e trinta e três centavos). 
Goiânia, 20 de março 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 20/03/2019, para o servidor Leonardo Marques Nunes, portador do CPF 941.648.191-
20, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 1.267,70 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). 
Goiânia, 20 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 21/03/2019, para o servidor Alessandro Carneiro, portador do CPF 504.645.231-68 o
valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 3.146,34 (três mil cento e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Goiânia, 21 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 22/03/2019, para a servidora KAMILA REGIS VALENTE RODRIGUES, portadora do
CPF 856.585.021-87, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 1.428,65 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e
cinco centavos). 
Goiânia, 22 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 22/03/2019, para a servidora EIDE ALVES MORAIS ROCHA, portadora do CPF
008.199.351-07, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 826,28 (oitocentos e vinte e seis reais e vinte e oito centavos). 
Goiânia, 22 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 22/03/2019, para o servidor EMMANUEL JOSE R OLIVEIRA LOPES, portador do
CPF 348.975.261-91, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$2.481,75(dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e
cinco centavos). 
Goiânia, 22 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 20/03/19, para o servidor OMAR LOPES TOLEDO, portador do CPF 130.896.468-46,
o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 3.162,48 (três mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
Goiânia, 20 de março de 2019.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 867/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4857/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 25/11/2019 a 30/11/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial de Justiça na Unidade, conforme PA
3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 868/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4855/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 23/09/2019 a 28/09/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial de Justiça na Unidade, conforme PA
3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 870/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4852/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 22/07/2019 a 27/07/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial na Unidade, conforme PA 3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 871/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4850/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 24/06/2019 a 29/06/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial na Unidade, conforme PA 3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 872/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4848/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 22/04/2019 a 27/04/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial na Unidade, conforme PA 3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 873/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4847/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 25/03/2019 a 30/03/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial na Unidade, conforme PA 3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 874/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4866/2019, 
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R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Formosa-GO, no dia 26/03/2019, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: Conduzir servidores do Núcleo de Engenharia até a Formosa-GO, para realizar levantamento sobre a instalação provisória da VT de
Formosa, conforme PA 728/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 881/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4856/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de FLÁVIO DE JESUS LOIOLA das cidades de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 21/10/2019 a 26/10/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Para auxiliar no cumprimento de mandados judiciais na Vara do Trabalho de Luziânia-GO, conforme PA
3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 883/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4865/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RICARDO DE PAIVA MOURA de Goiânia-GO a Manaus-AM, no período de 27/03/2019 a 30/03/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do treinamento acerca do Programa de Gestão por Competências da JT - PROGECOM, a realizar-se
em Manaus/AM, entre os dias 28 e 29/3/2019, conforme PA 4703/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 869/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4854/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA de Porangatu-GO a Luziânia-GO, no período de 26/08/2019 a 31/08/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Auxiliar na Vara do Trabalho de Luziânia em função do volume de serviço e falta de um Oficial de Justiça na Unidade, conforme PA
3081/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 885/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4867/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MATEUS VARGAS MENDONÇA de Goiânia-GO a Manaus-AM, no período de 27 a 30/03/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do treinamento acerca do Programa de Gestão por Competências da JT - PROGECOM, a ser
realizado em Manaus/AM, entre os dias 28 e 29/3/2019, conforme P. A. 4703/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 886/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4717/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA de Goiânia-GO a Catalão-GO, no período de 02/04/2019 a
04/04/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Excelentíssimo Desembargador-Corregedor, Daniel Viana Júnior, durante a realização das correições
ordinárias nas Varas do Trabalho de Catalão e Caldas Novas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 880/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4652/2019, 
RESOLVE:          
Art. 1º Dispensar o servidor ELMO CÉSAR COEVAS LOUBET, código s008569, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados), código TRT 18ª FC-3, do
Núcleo de Formação e Desenvolvimento, a partir de 1º de abril de 2019. 
Art. 2º Remover o servidor ELMO CÉSAR COEVAS LOUBET, código s008569, do Núcleo de Formação e Desenvolvimento para o Gabinete do
Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira, a partir de 1º de abril de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 882/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4643/2019, 
RESOLVE:          
Art. 1º Considerar dispensada a servidora ANA VIVIAN SANTANA DO NASCIMENTO, código s203415, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz Volante, código TRT 18ª FC-5, do Grupo de Apoio aos Juízes
Volantes, a partir de 20 de março de 2019. 
Art. 2º Considerar removida a servidora ANA VIVIAN SANTANA DO NASCIMENTO, código s203415, do Grupo de Apoio aos Juízes Volantes para
a 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 20 de março de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 884/2019  
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4525/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JEANE CARLA ZEQUIM, código s163066, Técnio Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT18ª FC-4, do Centro Judiciário de Métodos Consensuais
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de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 RIO VERDE, anteriormente ocupada pelo servidor ARMANDO FERREIRA SOARES, código s005942, a
partir de 7 de março de 2019.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 860/2019
 
Altera o art. 1º, da Portaria TRT18ª GP/SGJ n° 809/2019 que designa a Equipe que atuará na 2ª etapa da Justiça Itinerante em Águas Lindas de
Goiás. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 3º, inciso IV, da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67/2013, que institui o Grupo de Trabalho da Justiça
Itinerante; e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 9372/2013, 
RESOLVE:  
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 809/2019 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º … 
Designar a Equipe que atuará na 2ª etapa do Programa Justiça do Trabalho Itinerante a ser realizada na Cidade de Águas Lindas de Goiás, no
período de 25 a 29 de março de 2019, que será composta por: Jeovana Cunha de Faria, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Valparaíso de
Goiás, Ronaldo Barbosa da Silva, lotada na Secretaria de Tecnologia da Informação, Fernando Rodrigues da Silveira, lotada na Vara do Trabalho
de Valparaíso de Goiás e Luciano Batista de Souza, lotado no Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
do TRT da 18ª Região 
 

Portaria SGJ

PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 862/2019
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso V, da Portaria TRT 18ª GP nº 518/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um oficial de justiça ad hoc na Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás-GO no interregno
temporal de 25/03 a 20/04/2019, e 
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 24790/2018,         
 RESOLVE: 
 Art.1º Designar o Diretor de Secretaria, Adelvair Alves da Costa, para cumprir o encargo de oficial de justiça, na Vara do Trabalho de Palmeiras de
Goiás-GO, no interregno temporal 25/03 a 20/04/2019. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
assinado eletronicamente 
Cleber Pires Ferreira 
Secretário-Geral Judiciário do TRT da 18ª Região 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
P J U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PA Nº 4397/2019 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG 1
    Portaria GP/SGGOVE 3
    Portaria GP/SGP 4

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

4

  Ata 4
    Ata SCR 5

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3263/2019 – SISDOC 
Interessado(a): LEILA KÁTIA DA SILVA COSTA FREITAS 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento 
 
 
Processo Administrativo Nº 3833/2019  
Interessado: MARCELLA FARIA BRITO  
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Deferido 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4796/2019 – SISDOC 
Interessado(a): CLÁUDIO CESAR FERREIRA DA SILVA 
Assunto: Exclusão de dependente para efeitos de Imposto de Renda 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 875/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 21785/2016, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na  Vara do
Trabalho de Mineiros, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até o dia
01/03/2020, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 207/2017 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 22 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4726/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): MARYANNY PINHEIRO SANTANA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 20 de março de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Antônio Gonçalves Pereira Júnior, pelo Excelentíssimo


Juiz Auxiliar, Wanderley Rodrigues da Silva, pelo Diretor de Secretaria e demais


servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária  relativa  a  este


exercício, iniciada em 25 de fevereiro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 09/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2663/2019, em 14 de fevereiro de 2019, na página 4, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou a  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana
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dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 037 e 039, expedidos em


25 de  fevereiro  de  2019.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor recebeu a visita do advogado Dr. Mário José de Sá –


0AB/GO – 26.719. Na oportunidade, o ilustre advogado teceu elogios aos servidores


da Secretaria pela presteza e cordialidade no atendimento e aos magistrados titular


e auxiliar pela urbanidade e sobriedade na condução das audiências.


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Durante o período de Correição Ordinária, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 15/03/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás, Aragoiânia, Bonfinópolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Santa Bárbara


de Goiás, Santo Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 14,87% (de 1.302.001 para 1.495.705 habitantes1 em 2018). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2016,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.337 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 652.958 pessoas,  o  que representa  45,1% da população,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.584 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de  24,4%


(-510 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.964 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até fevereiro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 1.590 processos, sinalizando uma estabilização.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional, regional ou municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos


definida  pela  Resolução  CSJT  63,  o  IGEST  busca  auxiliar  as  Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. A 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, analisada a


nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou bom desempenho,  a  saber: 35º


lugar,  entre  378  Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual;  6º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes na


Região dentro da mesma movimentação processual; 5º lugar entre as 18 Varas


do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 227 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências  de  segunda  a  quinta-feira,  em  sistema  de  revezamento  por  turnos,


assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda  processual  desta  Vara  do


Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.
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9ª Vara do Trabalho de Goiânia


Tipo


Inicial 1.520 126,67 6,70


Instrução 905 75,42 3,99


Una 2 0,17 0,01


ATC Conhecimento 49 4,08 0,22


ATC Execução 340 28,33 1,50
Média 2.816 235 12


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


T i p o R i t o  S u m a r í s s i m o R i t o  O r d i n á r i o  


I n i c i a l a b r / 1 9 a b r / 1 9


I n s t r u ç ã o m a i / 1 9 j u n / 1 9


Ú l t i m a s  A u d i ê n c i a s  D e s i g n a d a s  –  9 ª  V T  d e  G o i â n i a


*  C o n su lt a  r ea l iza d a  n o  sist em a  P J e  em  1 5 .0 3 .2 0 1 9 .
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No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


de instrução estão sendo designadas para datas próximas, muito embora o prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito


ordinário ainda esteja um pouco acima da meta fixada pela Corregedoria Regional,


que é de 180 dias, como se verá adiante.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


46


82


57


79


37


51
59


62


9ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


95


279


83


283


63


246


73


208


9ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2215
2081


776 789


2094


2438


924 904


1.584


2.187


883 914


265 262
108 100


9ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


321


195


496


114


301


89


36
18


9ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


38 3637


23


42


10


38


63


9ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


dos prazos médios desta Vara do Trabalho, em ambos os ritos. No que respeita aos


processos que tramitam no rito  sumaríssimo,  percebe-se que o  prazo médio  de


entrega  da  prestação  jurisdicional  permanece  abaixo  da  meta  fixada  pela


Corregedoria Regional, que é de no máximo 90 dias, ao passo que, nos processos


submetidos ao rito ordinário, o referido prazo, embora venha sendo reduzido a cada


ano, ainda permanece acima da meta estabelecida de 180 dias. Os dados deste ano


ainda  não  refletem  a  realidade  da  Vara  do  Trabalho,  em  razão  do  período  de


suspensão da realização de audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do


CPC.  Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de


Gerenciamento da Corregedoria Regional,  o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  56,98  dias no  ano  de  2017,  sofreu


redução,  em 2018,  passando  para  37,33  dias;  no  rito  ordinário,  o  prazo  médio


aferido passou de  79,26 dias em 2017 para  51,22 dias em 2018. No tocante ao


prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do


processo), os referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 83


dias em  2017,  sofreu  decréscimo,  em  2018,  chegando  a  63,18  dias;  no  rito


ordinário, a média desceu, de  283,45 dias em 2017, para  245,98 dias  em  2018.


Bem por  isso,  o  Desembargador-Corregedor,  em relação  aos  processos  do  rito


ordinário,  encareceu  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que


continuem envidando os esforços necessários visando a redução desse prazo para


patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o momento atual,  onde se verifica


uma  redução  da  demanda  processual  e  uma  inversão  da  proporção  entre  as


demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos


gráficos  constantes  do  item  4  desta  ata. A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo  correcionado  observa
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 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2014 3


2015 1


2016 8


2017 47


2018 233


2019 183


475


TEMPO MÉDIO 163 dias


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 18/02/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUIÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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fielmente  a  ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


melhorou a sua produtividade no exercício de 2018, com percentual de 150,1% no


cumprimento da Meta 1 do CNJ (1.584 processos recebidos e 2.187 solucionados),


culminando na redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de


36% em 2016, para apenas 10% ao final do exercício de 2018. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


461
385 388


795


408
514


756


1061


1177


128 156 159


9ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Taxa de Congestionamento (%)


83 85


69


92


9ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 169,2%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente).  Traduzindo  em  números,  a  9ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia iniciou 756 e baixou 1.177 execuções, o que culminou em uma


taxa  de  congestionamento  de  69%,  um pouco  acima da  média  do  Regional  no


mesmo ano. Nada obstante,  visando a continuidade desse bom desempenho da


unidade, o Desembargador-Corregedor encareceu aos Excelentíssimos Juízes que


aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que  continuem


observando  as  orientações  contidas  na  Recomendação  TRT/SCR/  Nº  1/2018,


sugerindo, apenas, uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória


para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  117.402 protocolizações  no  período  de  abril/2018  a  janeiro/2019. Além


disso,  segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados,


ainda,  os  seguintes  convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1


do  Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  lotados  na  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  pela


efetiva  utilização  das  ferramentas  postas  à  disposição  do  juízo  na  fase


executória, razão, certamente, do excelente desempenho da unidade na fase


executória, conforme anotado no tópico anterior.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  233  processos com  dados


cadastrais das partes nos sistemas informatizados de 1º Grau desprovidos de CNPJ


ou CPF, ou com informações incompletas ou erradas. Neste exercício, o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, atualmente, 66


processos  nessa  condição.  Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de
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Secretaria,  os processos remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos


servidores  da  Secretaria,  não  tendo  logrado  êxito  no  preenchimento  dos  dados


faltantes, dada a situação peculiar de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  conforme  determinação  contida  no  artigo  177,  §  4º,  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 13 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida. 


7.2 A redução do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional  nos


feitos submetidos ao rito ordinário, atualmente em 285 dias, conforme anotado no


item 3.1 do Relatório de Correição, buscando adequá-lo à meta regional de 180


dias;


Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será


reiterada no item 8.1.1.


7.3 A observância das disposições contidas no artigo 81 do PGC, fazendo


constar nas decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 4º, do


PGC, conforme apurado no item 7.2 – 3 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.
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7.4 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme Recomendação nº


2/2011  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  (que  substituiu  a


Recomendação nº 1/2011 da CGJT), inclusive com a expedição de mandado de


penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da execução,


conforme apurado no item 7.2 – 17 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi  atendida.


7.5 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, dos pagamentos e levantamentos de créditos trabalhistas, bem como


os recolhimentos  fiscais,  previdenciários  e  de  custas,  na  fase de execução,  nos


termos do artigo 163 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 2 e 14 do Relatório


de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


7.6 A  expedição,  preferencialmente  por  meio  eletrônico,  dos  ofícios


determinados  nas  sentenças,  devendo  a  Secretaria  comprovar  nos  autos  o


cumprimento da ordem judicial, conforme apurado no item 7.2 – 5 do Relatório de


Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


7.7 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período superior a 200 (duzentos) dias na pasta correspondente


à  tarefa  BACENJUD,  conforme  apontado  no  item  7.2  –  9  do  Relatório  de


Correição, o que acarreta morosidade da prestação jurisdicional. Para um melhor


gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se valer dos relatórios


extraídos do sistema SAOPJE e encaminhados periodicamente pela SCR através


dos processos de auditorias permanentes;


 Esta recomendação foi atendida.


7.8 Que a  Secretaria  observe o  procedimento  previsto  no  parágrafo  3º  do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 4º do referido artigo,
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conforme apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


7.9 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do


PGC,  especialmente  quanto  a  necessidade  de  certificar  os  feriados,  conforme


apurado no item 7.2 – 24 e 27 do Relatório de Correição. 


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A  continuidade  das  providências  que  vêm  sendo  adotadas  pelo  juízo


visando  a  redução  do  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,  que  chegou  a  239  dias no  período


correcionado, conforme anotado no item 3.1 do Relatório de Correição, buscando


adequá-lo à meta regional de 180 dias.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


8.2.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em 09 dias (úteis), superior ao


prazo previsto  no artigo 885 da CLT,  conforme apurado no item   7.2  –  34  do


Relatório de Correição.
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9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES  


A 9ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não havendo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.964 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação compatível com sua demanda processual.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


150,1% no  cumprimento  dessa  meta  (1.584  processos  recebidos  e  2.187


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (129,4%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A  unidade  possuía  1.187  processos  distribuídos  até  31/12/2016  pendentes  de


solução, dos quais 1.031 foram solucionados até o ano de 2017. No exercício de


2018,  a  unidade  solucionou  mais  142  processos,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  109,8%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo atingimento da meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução


preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio
18
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2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida)


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de  53,1%, um pouco abaixo da média regional. Em 2018, o


índice de acordo foi de 49,6%, acima da média aferida para o Foro Trabalhista de


Goiânia, que foi de 46,52%.  O Desembargador-Corregedor enalteceu o excelente


resultado alcançado, encarecendo a continuidade dos esforços necessários para a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo. 


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  756  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas, no mesmo período, 1.177 execuções, o que corresponde, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  169,2%, desempenho


considerado  excelente  pelo  Desembargador-Corregedor, tendo  sido  motivo  de


destaque, conforme anotado nos itens 5.4 e 5.4.1 desta ata.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  8  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 6 foram julgadas em 2016 e 2 em


2017,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados que atuam na


unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade possuía 129 ações de maiores  litigantes,  distribuídas até 31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 109 processos


e julgou 178, totalizando 60 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  210,7%. O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade


pelo atingimento desta meta, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores,


a  seguirem dispensando  especial  atenção aos processos em que  figurem como


parte os maiores litigantes.
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10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 9ª


Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi de  203 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de


166 dias. 


11 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. Os magistrados agradeceram a oportunidade e


disseram não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor


fez os seguintes registros: 


11.1 A 9ª Vara  do Trabalho de Goiânia  tem registrado queda na demanda


processual desde o exercício de 2016, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 24,4%


no volume de ações protocoladas (-510 processos). Noutro vértice, a produtividade


do  juízo  tem  aumentado  consideravelmente  no  mesmo  período,  registrando  os


índices  de  94%  em  2016,  116%  em  2017  e  138%  em  2018,  reduzindo-se


consequentemente o estoque de processos. A ordem cronológica no julgamento dos


processos é rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos


processos submetidos ao rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2018, era de


apenas 63 dias, bem abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90


dias.  O  desempenho  da  unidade  na  fase  de  execução  em  2018  foi  motivo  de


destaque nesta correição, com índice  169,2% no cumprimento da Meta 5 do CNJ,


fruto,  certamente,  da  efetiva  utilização  das  ferramentas  eletrônicas  postas  à


disposição  do  juízo  na  fase  executória,  demonstrando  fiel  observância  à


Recomendação SCR nº 1/2018. Esse resultado somente demonstra o empenho e a


operosidade dos magistrados titular e auxiliar, bem como dos servidores lotados na


Secretaria da Vara do Trabalho, todos comprometidos com uma eficiente prestação


jurisdicional.  Nada  obstante,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos
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magistrados  titular  e  auxiliar  que  continuem  envidando  os  esforços  necessários


visando a redução do prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito


ordinário, apurado em 246 dias ao final de 2018, para patamares inferiores a 180


dias,  aproveitando o momento atual,  onde se verifica uma redução da demanda


processual e uma inversão da proporção entre as demandas submetidas aos ritos


sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos gráficos constantes do item 4 e


registros constantes do item 5.3 desta ata;


11.2 A correição realizada na 9ª Vara do Trabalho de Goiânia revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual,  não havendo  claro  de lotação.  Os processos estão  sendo


regularmente  impulsionados,  com  observância  dos  prazos  legais  e  das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria, Danilo Cunha Diniz, mostrou-se diligente com seus misteres e atento às


orientações emanadas da Corregedoria Regional, o que certamente contribuiu para


os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita  correicional.  A  impressão  desta


Corregedoria Regional parece ser a mesma do público externo, já que na última


pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia


foi  uma das que mais se destacaram na prestação jurisdicional,  merecendo boa


avaliação  nos  quesitos  “cordialidade  no  atendimento”,  “clareza  e  precisão  das


informações  prestadas  pelos  servidores”,  “rapidez  e  facilidade  de  acesso  às


informações”, “rapidez na solução dos processos” e “atuação dos magistrados”. Em


razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores


desta  Vara  do  Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Antônio  Gonçalves  Pereira  Júnior,  Titular,  e  Wanderley


Rodrigues da Silva, Auxiliar,  bem como todos os servidores da Secretaria,  pelos


resultados  apurados  nesta  visita  correcional  e,  notadamente,  pela  valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal  em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do


Trabalho. Com efeito,  das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando,


ainda, bem próximo de se cumprir a meta 3, com grau de cumprimento aferido em


99,7%. A 9ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu  todas as 7 metas  nacionais,


conforme anotado no item 10 desta ata, desempenho considerado excelente pelo
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Desembargador-Corregedor e digno dos maiores encômios, e que rendeu à unidade


o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria OURO, instituído no


âmbito do TRT18 pela Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em


solenidade realizada no dia 22/02/2019, na sede do Tribunal. A propósito disso, o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  magistrados  e  servidores  da  unidade  a


seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2019, observando-se


fielmente as orientações da Corregedoria Regional;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 24 de março de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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Goiânia, 22 de março de 2019.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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Aprovação


Comissão de Governança – CGOV


Desembargador Paulo Sérgio
Pimenta Presidente do TRT-18 e CGOV


Desembargador Daniel Viana Júnior Vice-Presidente do TRT-18 e CGOV


Desembargador Eugênio José
Cesário Rosa


Diretor da Escola Judicial TRT-18 (EJ)


Juiz Celso Moredo Garcia Coordenador do Comitê Gestor Regional da Política de 
Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição


Juiz Cleber Martins Sales Presidente da AMATRA XVIII


Thiago Domiciano de Almeida Secretário-Geral da Presidência (SGP)


Cleber Pires Ferreira Secretário-Geral Judiciário (SGJ)


Jorge Luis Machado Secretário da Ouvidoria


Marcelo Marques de Matos Secretário da Corregedoria Regional


Ricardo Werbster P. de Lucena Diretor-Geral (DG)


Robnaldo José Santos Alves Secretaria-Geral de Governança e Estratégia (SGGOVE)


Murilo de Barros Carneiro Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (STI)


Luiz Henrique Maia Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPE)


Tiago Ranieri de Oliveira Procurador-Chefe do  Ministério Público do Trabalho de Goiás


* Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 
Goiás


Joelson da Conceição Lisbôa Presidente da Associação dos Servidores da Justiça Trabalhista
do Estado de Goiás


* membro ainda não indicado até a data de 15/02/2019
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Histórico de Versões


Tabela 1 – Histórico de Versões


Data
Versã


o
Descrição


Aprovação


CGOV*


17/12/2018 1.0 Criação do documento -


26/02/2019 2.0 Após aprovação no CGTIC, foi alterado o quadro de cursos.
*  A ata de Reunião do CGOV em que foi aprovado cada item consta no PA 2675/2016, documento indicado abaixo


da data de aprovação.
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1. Introdução


O  Plano  Anual  de  Capacitação  em  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicação  –  PACTIC  –  é  o  instrumento  da  Política  de  Gestão  de


Pessoas da área de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC no


Tribunal  Regional  do  Trabalho  –  18ª  Região,  conforme  Art.  6º  da


Resolução  Administrativa  174/2016:  “Deverá  ser  elaborado  e


implantado  Plano  Anual  de  Capacitação  para  desenvolver  as


competências gerenciais e técnicas necessárias à operacionalização


da  governança,  da  gestão  e  do  uso  da  tecnologia  da  informação  e


comunicação, conforme critérios previamente definidos.”


O  Plano  Anual  de  Capacitação  é  resultado  dos  levantamentos


efetuados  juntos  a  STI  e SGGOVE, onde  foram  identificadas  as


necessidades  de  capacitação  técnica  e  gerencial  para  suportar  os


Macroprocessos  de  Governança  e  Gestão  de  TIC,  Segurança  da


Informação,  Software,  Serviços,  Infraestrutura  e  Capacitação


Gerencial. 


No  levantamento  inicial,  obtido  por  meio  de  pesquisa  realizada


pelo  Núcleo  de  Planejamento  e  Apoio  às  Contratações  de  TIC,  as


unidades  apresentaram  as  suas  carências  e  necessidades  de


capacitação,  de  forma  a  atingir  os  objetivos  estabelecidos  no


Planejamento  Estratégico  do  TRT18,  bem  como  no  Plano  Diretor  de


Tecnologia  da  Informação e  Comunicação (PDTIC  2019-2021).


Posteriormente, o plano foi estruturado e validado pelos gestores


das unidades vinculadas à STI e  SGGOVE. 


O  PACTIC  se  apresenta  como  um  processo  capaz  de  aprimorar  as


habilidades e competências dos servidores das áreas de TIC, a fim de


que  estes  estejam  engajados  e  alinhados  às  necessidades


organizacionais.


Dessa forma, o presente documento foi desenvolvido de acordo com


STI                                                                                                     TRT 18ª Região
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as seguintes exigências normativas:


 Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que instituiu a


política e as diretrizes para o desenvolvimento de pessoal da


administração pública federal direta, autárquica e fundacional.


Tal  política  visa,  sobretudo,  a  melhoria  da  eficiência,


eficácia  e  qualidade  dos  serviços  públicos  prestados  ao


cidadão,  partindo-se  do  pressuposto  que  o  desenvolvimento


permanente do servidor público é um fator estratégico para o


alcance desse objetivo.


 Resolução  nº  211,  de  15  de  dezembro  de  2015,  do  Conselho


Nacional  de  Justiça,  que  institui  a  Estratégia  Nacional  de


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do  Poder  Judiciário


(ENTIC-JUD).


 Resolução  Administrativa  n.  148/2015,  de  10  de  dezembro  de


2015,  que  institui  a  Política  de  Governança  e  Gestão  de


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PGTIC)  no  Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região.


 Resolução Administrativa n. 043/2016, de 05 de abril de 2016,


que aprova o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e


Comunicação  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região


(PETIC 2016-2020).


 Resolução  Administrativa  n.  174/2016,  de  15  de  dezembro  de


2016, que institui a Política de  Gestão de Pessoas da área de


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  TIC  no  Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região.


 Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 232/2019 (ad referendum) e GP/DG Nº


350/2019,  que  altera  os  quadros  de  lotação,  de  funções


comissionadas  e  cargos  em  comissão  das  unidades  do  Tribunal


Regional do Trabalho da 18a Região.
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2. Objetivos


“O  Plano  de  Capacitação  constitui  um  importante  guia  para


dirigentes e servidores. Ao mesmo tempo em que serve a propósitos


gerenciais, permite aos membros da organização orientar-se sobre as


competências que precisam ser desenvolvidas, os meios disponíveis,


os prazos, os recursos e as condições para que tais competências se


desenvolvam”  (Guia  de  Orientação  para  Elaboração  do  Plano  de


Capacitação do Ministério do Planejamento).


Os principais objetivos do PACTIC 2019 são:


 Formalizar  o  plano  de  capacitação  de  TIC,  a  partir  de


necessidades  reais,  eliminando  o  custo  de  demandas


desvinculadas  do  Planejamento  Estratégico  de  Tecnologia  da


Informação bem como do Planejamento Estratégico Institucional;


 Promover  e  suportar,  de  forma  contínua,  o  alinhamento  das


competências  gerenciais  e  técnicas  dos  servidores  lotados  na


área de TIC às melhores práticas de governança, de gestão e de


atualização tecnológica


 Agregar valor  à organização, potencializando o aproveitamento


de talentos internos;


  Motivar os servidores proporcionando o desenvolvimento pessoal


e profissional;


 Diversificar as ações de capacitação com respostas mais rápidas


às necessidades da instituição;


  Facilitar  o  acompanhamento  e  o  controle  de  custos  e


investimentos em capacitação em TIC;


 Manter o conhecimento organizacional;


 Conformidade com as determinações e/ou recomendações proferidas


pelos principais órgãos de controle. 
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3. Indicadores e Metas


Indicadores e metas são instrumentos de gestão essenciais nas


atividades de monitoramento e avaliação dos resultados. Representam


marcos que permitem acompanhar o alcance dos objetivos, identificar


avanços, melhorias de qualidade, correção de problemas, necessidade


de mudanças, entre outros.


As metas a serem alcançadas por meio da implementação do PACTIC


2019 estão condicionadas ao que estabelece o Plano Estratégico de


Tecnologia da Informação e Comunicação (PETIC 2016-2020), instituído


pela Resolução Administrativa 043/2016.


GESTÃO DE PESSOAS


Objetivos Descrição do objetivo


Desenvolver competências


técnicas e gerenciais com foco


na estratégia.


Adotar políticas, métodos e práticas na gestão de


comportamentos internos, objetivando potencializar o


capital humano nos órgãos da Justiça do Trabalho.


Consideram-se programas e ações relacionados à


avaliação e ao desenvolvimento de competências


gerenciais e técnicas dos servidores e magistrados.


INDICADORES E METAS PARA 2019


Indicadores Metas


ICG – Índice de Capacitação


Gerencial


Capacitar 75% dos ocupantes de cargos de chefia lotados


nas áreas de TIC, com mínimo de 40 h de cursos


gerenciais 1 de TIC.


ICT – Índice de Capacitação


Técnica


Capacitar 60% dos não ocupantes de cargos de chefia


lotados nas áreas de TIC, com mínimo de 40 h de cursos


técnicos2 de TIC.


1 Cursos gerenciais  de TIC são aqueles de administração geral  ou da área de TIC com foco nos
aspectos gerenciais


STI                                                                                                     TRT 18ª Região
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INDICADORES E METAS PARA 2019


Indicadores Metas


IPAC – Índice do Plano Anual de


Capacitação


Executar 60% do Plano Anual de Capacitação


2 Cursos técnicos de TIC são aqueles da área de TIC com foco técnico/operacional 
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4. Planejamento e Acompanhamento dos Resultados


O  planejamento,  execução  e  acompanhamento  de  todos  os


treinamentos  e  eventos  relacionados  a  capacitação,  internos  ou


externos,  é  de  responsabilidade  da  Escola  Judicial  do  Tribunal


Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  (EJ-18),  conforme  Resolução


Administrativa TRT18 Nº 26/2011.


O Plano de Capacitação de TIC é o meio utilizado para colaborar


com  a  Escola  Judicial  no  processo  de  planejamento,  execução  e


acompanhamento das ações de treinamento envolvendo os servidores da


área de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região.


As  atividades  de  capacitação  correspondem  à  estruturação  dos


conhecimentos  e  desenvolvimento  de  habilidade  e  atitudes  nos


servidores de TIC, podendo conter cursos, treinamento em serviço e


outras metodologias que favoreçam a aquisição de competências, que


serão priorizadas por meio de instauração de processo administrativo


correspondente ao(s) evento(s) em questão.


4.1. Disseminação do Conhecimento


A  participação  dos  servidores  em  eventos  de  treinamento  e


capacitação deverá estar condicionada a concordância dos mesmos em


atuar como multiplicadores de conhecimento para os demais servidores


da unidade, conforme Portaria Conjunta TRT 18ª GP/EJ nº 001/2014. 


As  ações  de  capacitação  incluídas  no  PACTIC  e  que  sejam


passíveis de multiplicação deverão ser disseminados pelos servidores


que  realizaram  os  treinamentos  a  seus  pares,  conforme  premissas


aprovadas  em  reunião  da  Comissão  de  Gestão  de  Tecnologia  da


Informação  e  Comunicação  (CGTIC),  realizada  em  19  de  outubro  de


2018, quais sejam:


STI                                                                                                     TRT 18ª Região
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 Tempo mínimo da multiplicação do conhecimento: 01 hora;


 Prazo  máximo  para  multiplicação:  30 dias  corridos  contados  a


partir do último dia do curso;


 A multiplicação deverá ser comprovada por meio de formalização


de  PA  de  Treinamento  em  Serviço,  enviado  à  Escola  Judicial,


assinado pelo multiplicador e pelos participantes;


 A  multiplicação  poderá  ser  realizada  em  sala  da  Escola


Judicial,  em  sala  de reunião  ou mesmo  na  própria  estação  de


trabalho  do  servidor,  quando  se  limitar  a  colegas  da  mesma


unidade;


 Os  servidores  que  multiplicarem  o  conhecimento  de  todos  os


cursos  no  PACTIC  dentro  do  prazo  terão  preferência  por  nota


máxima no critério Colaboração na avaliação de desempenho. Em


contrapartida, aqueles que não realizarem a multiplicação para


os cursos do PACTIC, não poderão ter nota máxima no critério


Colaboração na avaliação de desempenho;


 No PACTIC do ano subsequente, terão preferência na participação


em  cursos  custeados  pelo  TRT,  os  servidores  com  maior


percentual  de  cursos  multiplicados  (qtde  de  cursos


multiplicados  dividido  pela quantidade  de cursos  realizados).


Em  caso  de  empate,  a  indicação  para  participação  de  novos


cursos fica a critério do gestor da unidade.
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5. Macroprocessos


Os  macroprocessos  utilizados  na  elaboração  do  PACTIC  foram


definidos com base na Resolução nº 211, de 15 de dezembro de 2015,


do Conselho Nacional de Justiça, que institui a Estratégia Nacional


de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do  Poder  Judiciário


(ENTIC-JUD).  Sua  utilização  visa  auxiliar  no  planejamento  e


elaboração  das  propostas  de  capacitação,  relacionando  os


macroprocessos com seus principais domínios de conhecimento. 


5.1. Macroprocesso de governança e de gestão


O macroprocesso de governança e gestão envolve os processos: de


planejamento; gestão orçamentária; de aquisições e contratações de


soluções;  de  projetos;  e  de  capacitação.  Ele  garante  que  as


necessidades,  condições  e  opções  das  partes  interessadas  sejam


avaliadas, a fim de determinar objetivos corporativos acordados e


equilibrados; definindo a direção através de priorizações e tomada


de decisão; monitorando o desempenho e a conformidade com a direção


e os objetivos estabelecidos3.


3 http://www.isaca.org/COBIT/Pages/COBIT-5-portuguese.aspx
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DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Alinhamento Estratégico


• Avaliação de Uso da TIC


• Conformidade de TIC


• Gestão por Indicadores


• Monitoramento do Desempenho da TIC


• Riscos de TIC


• Portfólio de Projetos de TIC


• Gestão por Resultados


• Gestão Orçamentária


5.2. Macroprocesso de serviços


Integram  o  macroprocesso  de  serviços  os  de  catálogo;  de


requisições;  de  incidentes;  de  ativos  de  microinformática;  e  de


central de serviços. Este é o macroprocesso que trata dos serviços


de  Tecnologia  da  Informação  prestados  aos  diversos  setores  da


organização, a fim de que atinjam as suas finalidades institucionais


de uma forma mais eficaz, eficiente e efetiva.


DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Gestão da Continuidade de Negócios


• Processos ITIL


• Gestão de Mudanças


5.3. Macroprocesso de infraestrutura


O Macroprocesso de infraestrutura é aquele que se encarrega de


manter a disponibilidade da infraestrutura de comunicação, mitigando


as falhas e alcançando uma performance compatível com a necessidade


do negócio. Ele é composto pelos processos de disponibilidade; de


capacidade;  de  ativos  de  infraestrutura  e  de  telecomunicações
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corporativas.


DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Infraestrutura de Redes


• Servidores de aplicações


• Banco de Dados


• Armazenamento de dados


• Tecnologias Emergentes


• Computação nas nuvens


• Recuperação de Desastres


• Gestão de Ativos e Configuração


5.4. Macroprocesso de segurança da informação


Os  processos  de  continuidade  de  serviços  essenciais;  de


incidentes  de  segurança;  e  de  riscos  compõe  o  macroprocesso  de


segurança da informação. As atividades de segurança da informação


visam  garantir  que  os  sistemas  estejam  em  conformidade  com  a


premissa  padrão  denominada  CIDA  (Confidencialidade,  Integridade,


Disponibilidade e Autenticidade). A segurança da informação não deve


se restringir apenas a procedimentos de TIC. 
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DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Auditoria/Conformidade


• Certificação Digital


• Computação em Nuvem


• Forense Computacional


• Gestão da SIC


• Gestão de Continuidade de Negócios


• Gestão de Riscos


• Mobilidade


• Redes Sociais


• Segurança de Redes


• Segurança no Desenvolvimento de Software


• Tratamento de Incidentes de Segurança Computacional


5.5. Macroprocesso de Software


O  macroprocesso  de  software  é  composto  pelos  processos  de


escopo  e  requisitos;  de  arquitetura;  e  de  desenvolvimento  e


sustentação. Ele consiste em um conjunto de atividades necessárias


para  gerir  ao  desenvolvimento  de  software,  gestão  da  informação,


gestão  dos  sistemas  de  informação  e  dos  recursos  envolvidos  no


planejamento, desenvolvimento e exploração de tais sistemas.
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DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Análise de Requisitos


• Banco de Dados: Projetos e Aplicações


• Dados abertos


• Desenvolvimento Seguro de Software


• Garantia de Qualidade


• Gerenciamento da Implementação de Sistemas


• Gerenciamento da Integração de Sistemas


• Metodologia de Documentação Técnica


• Métricas de Software


• Padrões de acessibilidade


• Padrões de interoperabilidade


• Planejamento e gestão de e e-Services


• Qualidade de Software e Testes


5.6. Capacitação Gerencial


O macroprocesso capacitação gerencial compreende um conjunto de


eventos  de  aprendizagem  voltados  à  capacitação  de  gestores  e


técnicos das organizações públicas, com objetivo de criar uma visão


qualificada da gestão, em diversos níveis, otimizando o desempenho


dos servidores. 


O  desenvolvimento  das  competências  relacionadas  à  gestão  e  à


liderança leva a ampliar o exercício pleno das atividades de TIC,


visando à melhoria da gestão e da governança. 
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DOMÍNIO DE CONHECIMENTO SUGERIDO


• Desenvolvimento de Liderança


• Contexto organizacional de TIC


• Estratégias de Negociação


• Desenvolvimento de Competências


• Gerenciamento de talentos


• Tecnologias e Educação
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6. Plano de Capacitação


Os  cursos  selecionados  foram  categorizados  por  macroprocessos  e  unidades  solicitantes,


constando a justificativa, a modalidade (presencial ou a distância), a carga horária, o número


de vagas e o valor estimado por vaga, entre outras informações.


Ite


m


Macro-pr


ocesso


Unidad


e


Evento de


Capacitação
Objetivo / Justificativa


Público


Alvo


Modalid


ade


Instituição


/


Localidade


Carga


Horári


a


Nº de


Vagas


Valor


Estimad


o por


Vaga


Multip


licável


?


1 Software


STIC /


SGGOV


E


Alura


(renovação


de licenças)


Cursos online de tecnologia da


informação  voltados  para


atualizar  e  aprimorar  os


conhecimentos em e-business e


governança.


Servidore


s de TIC


do TRT18


EaD


Portal Alura


–


https://www


.alura.com.


br


40 20
18.000,0


0
Não


2 Governan


ça e


Gestão


STI /


SGGOV


E


CONIP


Judiciário


2019


Proporcionar  aos servidores de


TIC  um  fórum  amplo  e


democrático  para  debater  os


limites e possibilidades do uso


das  novas  tecnologias  de


informação  e  comunicação


Servidore


s de TIC


do TRT18


Presenci


al


CONIP


/Brasília


16 1  1.425,00 Sim
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(TIC) nos processos de inovação


e  modernização  do  Poder


Judiciário.  Ademais,  O  CONIP


Judiciário  promove  a  troca  de


conhecimento,  o


compartilhamento  de


experiências  e  a  interação


entre  os  profissionais  das


diversas  instituições  que


compõem o Poder Judiciário e o


Sistema Justiça.


3 Governan


ça e


Gestão


STIC /


SGGOV


E


Gestão e


fiscalização


de contratos


Capacitar os participantes para 


compreender o referencial 


teórico-prático que permita o 


controle, acompanhamento e 


fiscalização do fiel 


cumprimento das obrigações 


assumidas pelas partes do 


contrato administrativo e que 


viabilize as mudanças 


permitidas ou determinadas 


pela lei para a manutenção das 


condições iniciais do contrato e 


Gestores


de


Contrato


Presenci


al


In-Comp


any


TRT18 24 10 20.000,0


0


Não
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para a realização eficaz do 


objeto.


4 Serviços


STIC /


SGGOV


E


Mês da


Tecnologia


Durante o mês de junho de 


2019 a STI realizará diversas 


palestras, oficinas e 


lançamentos de ferramentas. 


Serão ações voltadas para 


usuários que querem 


impulsionar suas habilidades, 


aprendendo a utilizar a 


tecnologia para fazer mais com 


menos.


Servidore


s do


TRT18


Presenci


al


In-Comp


any


TRT18 32 40
12.000,0


0
Não


5


Seguranç


a da


Informaçã


o


STIC /


SGGOV


E


Curso de


Continuidade


de Negócios


Treinamento e consultoria 


acerca da gestão de 


continuidade de TIC, com o 


intuito de garantir a 


confidencialidade, integridade e


disponibilidade das informações


no âmbito do TRT18.


Servidore


s de TIC


Presenci


al


In-Comp


any


TRT18 24 10
20.000,0


0
Não


6 Infra-estr


utura


CIC San


Management


(SA) da Dell


EMC


Conhecer a nova infraestrutura 


SAN que entrará em produção 


no inicio de 2019


Servidore


s do


DataCent


er


 EaD KA Solution


-


www.kasolu


tion.com.br


40 1  3.000,00 Não


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
Â


N
G


E
LA


 M
A


R
IS


A
 G


O
N


T
IJ


O
 R


E
S


E
N


D
E


 O
LI


V
E


IR
A


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


1/
03


/2
01


9 
08


:4
6:


20
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
39


02
/2


01
9.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
81


58
86


21
FL. 22


A
nexo 2 - P


O
R


T
A


R
IA


 T
R


T
 18ª G


P
/S


G
G


O
V


E
 N


º 864/2019
A


nexo da P
ortaria T


R
T


18ª G
P


/S
G


G
O


V
E


 N
º 864/2019


2689/2019 - S
egunda-feira, 25 de M


arço  de 2019
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 18ª R
egião


21







7
Infra-estr


utura
CIC


Especialista


em Redes


Aumentar os conhecimentos 


dos servidores da seção de 


redes


Seção de


Redes


Presenci


al


3Way -


www.way.co


m.br/goiani


a


140 1 4.000,00 Sim


8
Infra-estr


utura
CIC


Práticas de


continuous


monitoring


para uma


infraestrutura


ágil


Implantar processos ágil na 


SASA
SASA


Presenci


al


4Linux -


www.4linux.


com.br/curs


o


40 1 4.635,00 Sim


9
Infra-estr


utura
CIC


PostgreSQL


Administraçã


o de Banco


de Dados


Aumento da capacidade do 


corpo técnico do Tribunal para 


solucionar problemas de 


desempenho, manter a 


continuidade dos serviços e 


otimizar os acessos e utilização 


dos recursos disponibilizados 


pelo banco de dados do PJe-JT.


Seção de


Banco de


Dados


Presenci


al


4Linux -


www.4linux.


com.br/curs


o


40 1 6.475,00 Sim


10 Software CSI Formação


Análise


Estatística


para


Proporcionar  aos servidores da


equipe de Business Inteligence


conhecimentos  sobre  os


principais conceitos estatísticos


Servidore


s de BI


EaD Data


Science


Academy -


www.datasc


220 1  1.498,00 Não
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Cientistas de


Dados


fundamentais para realizar seu


trabalho  de  análise  de  forma


eficiente  e  profissional,


aplicando as técnicas.


ienceacade


my.com.br


11 Software CSI


Formação


Engenheiro


de Dados


Proporcionar  aos servidores da


equipe de Business Inteligence


conhecimentos para análise de


dados  e  tomada  de  decisões


com  Big  Data,  implementação


de  data  warehouses,  machine


learning  e  segurança  e


disponibilidade de dados.


Servidore


s de BI
EaD


Data


Science


Academy -


www.datasc


ienceacade


my.com.br


304 1 1.950,00 Não


12
Governan


ça e


Gestão


DRATIC


Planejamento


e


Organização


de


Almoxarifado


na


Administraçã


o Pública


Proporcionar  uma  melhor


gestão do estoque de TI.


Equipe


da


Manuten


ção


Interna


Presenci


al


One


Cursos /


Brasília -


www.onecur


sos.com.br 


24 1
5.735,00


Sim


13 Serviços DRATIC Curso


avançado do


IVANTI /


Qualificar os servidores da 


seção de atendimento na 


principal ferramenta de 


Seção de


Atendime


nto


Presenci


al


In-Comp


4DEAL /


Goiânia


24 10 18.000,0


0


Não
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Landesk
distribuição de pacotes e 


acesso remoto.


any


14


Governan


ça e


Gestão


NPAC


Conferência


Agile Trends


2019


Conferência com apresentações


de  alto  nível,  trazendo  temas


atuais que apontam tendências


e as melhores práticas para os


Setores Público e Privado, além


de  muitos  especialistas  e


relatos  de  experiências


daqueles  que  vêm  obtendo


resultados  consistentes  e


significativos.


Servidore


s do


Núcleo


de


Planejam


ento e


Apoio às


Contrata


ções de


TIC


Presenci


al


São Paulo -


https://www


.sympla.co


m.br


32 1 5.593,00 Sim


15


Capacitaç


ão


Gerencial


NPAC


Planejamento


Estratégico -


Gerenciament


o de Projetos


(PMI) - Gestão


por Processos


de Trabalho -


PDCA/PDSA/S


DCA/PDCL


Fornecer uma visão estratégica


da  organização  e  fornecer


subsídios  sobre  a  Gestão  de


Projetos,  Processos  e


Qualidade,  possibilitando


administração  por  processos


essenciais  à  sua  instituição  e


assim  buscar  a  eficácia,


eficiência e efetividade em seus


resultados.


Servidore


s do


NPAC


Presenci


al


Consultre /


São Paulo -


www.consul


tre.com.br/c


ourse


21 1 5.625,00 Sim


16 Governan NPAC Curso O  curso  de  licitações  e Servidor Presenci Consultre /
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ça e


Gestão


completo de


licitação e


contratos


para


formação de


gestores nas


contratações


públicas, de


acordo com a


nova IN


05/2017


MPOG


contratos  visa  formar  gestores


públicos  nos  assuntos


referentes  às  contratações


públicas desde o planejamento


até  a  fiscalização  contratual,


além  de  fornecer  uma  visão


geral dos principais tópicos das


licitações  e  contratos  e


aprofundar  os  temas  mais


importantes.


da seção


de apoio


às


contrataç


ões de


TIC


al


São Paulo


www.consul


tre.com.bra


s


28 1 6.995,00 Sim


17 Governan


ça e


Gestão


NPAC Redação de


Documentos


Oficiais e


Elaboração


de Relatórios


e Pareceres


Técnicos


Desenvolver  técnicas  que


ajudem a produzir documentos


segundo  os  padrões  da


Redação  Oficial,  bem  como


pareceres e relatórios técnicos,


expressando idéias de maneira


clara,  precisa,  concisa,


aplicando-as  ao  contexto


administrativo de forma eficaz.


Fornecer  ao  treinando


instrumentos que o auxiliem a


Diretor


da STI e


servidor


do setor


de


planejam


ento de


TIC


Presenci


al In-


Compan


y


One


Cursos /


Brasília -


www.onecur


sos.com.br


24 5 9.170,00 Não
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redigir  com  maior  segurança,


clareza,  objetividade  e


concisão.


18


Capacitaç


ão


Gerencial


SGGOV


E


III Congresso


Internacional


de Direito,


Governo e


Tecnologia


Se  inteirar  de  novidades  de


tecnologia  com  aplicação  no


poder judiciário.


Diretor


da STI /


Servidor


da


SGGOVE


Presenci


al


Instituto


Brasileiro


de


Inteligência


Artificial -


www.congre


ssodireitote


cnologia.co


m.br


20 1 2.235,00 Sim


19


Capacitaç


ão


Gerencial


SGGOV


E


5º Fórum


IBGP de


Tecnologias


da


Informação


Se  inteirar  de  novidades  de


tecnologia  com  aplicação  no


poder judiciário.


Diretor


da STI /


Servidor


da


SGGOVE


Presenci


al


IBGP /


Brasília -


ibgp.net.br/


eventos


16 1 1.425,00 Sim


20


Governan


ça e


Gestão


SGGOV


E


5o Fórum


IBGP de


Governança


de TI


Se  inteirar  das  experiências  e


práticas  relacionadas  à


governança de TIC.


Diretor


da STI /


Servidor


da


SGGOVE


Presenci


al


IBGP /


Brasília -


ibgp.net.br


/eventos


16 1 1.425,00 Sim


21 Software SGGOV Gartner Data Conhecer as soluções em BI e Diretor Presenci Gartner / 16 1 6.140,00 Sim
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E
e Analytics


Summit


Analytics  para  apoio  às


decisões.


da


SGGOVE/


Servidor


de BI


al


São Paulo -


www.gartne


r.com/event


s


22 Software
SGGOV


E


Analytics,


Visualização,


Relatórios e


Tomada de


Decisões com


Big Data


Proporcionar  conhecimentos


para análise de dados e tomada


de decisões com Big Data.


Diretor


da


SGGOVE


EaD


Data


Science


Academy -


www.datasc


ienceacade


my.com.br


40 1 509,00 Não


155.835,


00
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PDTIC 2019-2021 
Versão 1.0 


 


1. Apresentação 


1.1. Princípios e Objetivos 


As regras gerais que nortearam a elaboração deste PDTIC estão explicitadas em diversas seções              


deste documento, materializadas na documentação de referência, objetivos estratégicos, critérios de           


priorização utilizados, entre outros. Elas representam as estratégias relevantes com as quais a TI deve se                


alinhar e foram observadas durante toda a elaboração deste plano, sendo que permearão também sua               


execução ao longo do próximo biênio. Além disso, os seguintes princípios e objetivos foram considerados: 


1. Estabelecimento de um instrumento que oriente a gestão dos recursos de TIC de acordo com as                


prioridades institucionais (governança); 


2. Disponibilização de uma estrutura tecnológica sólida e estável que suporte o negócio do TRT-18,              


garantindo a confidencialidade, integridade e disponibilidade do PJe e demais sistemas e serviços             


(segurança da informação); 


3. Satisfação dos “clientes” de TIC (excelência no atendimento); 


4. Melhoria dos processos internos (eficiência); 


5. Geração de valor por meio da atuação estratégica da  área de TIC (efetividade); 


6. Sustentação da análise de custo-benefício dos investimentos em Tecnologia da Informação e            


Comunicação (economicidade). 


7. Atendimento aos dispositivos legais da Administração Pública Federal (legalidade); 


8. Maior transparência e destaque do papel-chave que a área de TIC desempenha no sucesso da               


Instituição (transparência); 


1.2. Abrangência 


Este Plano Diretor de TIC foi elaborado visando alcançar toda a Justiça Trabalhista da 18ª Região,                


incluindo as áreas meio e fim, localizadas na capital e no interior do estado de Goiás.  
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1.3. Elaboração 


De acordo com a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (PGTIC)                


do TRT-18, a elaboração do PDTIC é responsabilidade da Comissão de Gestão de TIC (CGTIC) e sua aprovação                  


está sob o encargo do Comitê de Governança (CGOV). 


Durante a elaboração, buscou-se o alinhamento estratégico com os documentos descritos na seção 5              


(Documentos de Referência), bem como se consideraram as demandas das diversas áreas do Tribunal, por               


meio do processo descrito na seção 4 (Metodologia Aplicada). 


1.4. Período de Validade e Revisões 


O período de validade deste PDTIC compreende o biênio entre janeiro de 2019 a janeiro de 2021. Está                  


prevista uma revisão anual (sem prejuízo de outras revisões extraordinárias que se fizerem necessárias), com               


o objetivo de atualizar o PDTIC, de forma a contemplar eventuais mudanças no cenário organizacional do                


TRT-18. Este processo de revisão será conduzido pela CGTIC e os resultados serão submetidos ao CGOV. 
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2. Introdução 


As Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) têm assumido uma orientação cada vez mais              


estratégica nas organizações. Além de agregar valor e qualidade aos processos, produtos e serviços, elas               


passam a moldar a forma como o próprio negócio é concebido e realizado. Sob esta perspectiva, o alinhamento                  


do planejamento de TIC com as estratégias, políticas e demais instrumentos de planejamento do órgão é                


fundamental para o alcance das metas e ações estabelecidas. 


Este alinhamento também é necessário para que o TRT-18 alcance uma maior eficiência e eficácia nos                


investimentos em TIC, princípios que têm sido acompanhados cada vez mais de perto pelos órgãos de controle.                 


Tal acompanhamento é um estímulo para a busca de maior maturidade e traz a área de tecnologia da                  


informação para uma posição de vanguarda no planejamento estratégico e tático dentro das organizações. 


O presente PDTIC tem como foco a excelência no atendimento, sem perder de vista a viabilização de                 


novas oportunidades para ampliação e evolução dos serviços oferecidos pela organização. Além disso, são              


pilares deste a otimização dos recursos e processos, a melhoria na gestão da informação e comunicação, o                 


suporte ao processo decisório, bem como a colaboração para a evolução dos sistemas nacionais. 
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3. Termos e Abreviações 


Os conceitos relacionados a unidades organizacionais, termos técnicos, convenções e          


abreviações mencionados no decorrer deste documento são apresentados na tabela abaixo: 


 


Tabela 3 - Termos e Abreviações 


Termo Descrição 


AMATRA XVIII Associação dos Magistrados Trabalhistas da 18ª Região 


BD Banco de Dados 


BI Business Inteligence 


Cobit Control Objectives for Information and Related Technologies 


CCS Coordenadoria de Comunicação Social 


CGOV Comitê de Governança e Gestão Participativa 


CGPJES Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas 


CGTIC Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 


CITIC Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 


CNJ Conselho Nacional de Justiça 


CSegInfo Comissão de Segurança da Informação 


CSJT Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


DG Diretoria-Geral 


DML Divisão de Material e Logística 


EJ18 Escola Judicial do TRT18 


ENTIC-Jud Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário 


GOVTIC Gerência de Apoio à Governança de TIC 


GPJU Gerência de Precedentes e Jurisprudência 


GP Gabinete da Presidência 
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ISACA Information System Audit and Control Foundation 


MPOG Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 


NGTIC Núcleo de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 


PACTIC Plano Anual de Capacitação de Tecnologia da Informação e Comunicação 


PCSTIC Plano de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 


PDTIC Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 


PETI Plano Estratégico de Tecnologia da Informação 


PETIC-JT Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho 


PGTIC Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 


PJe  Sistema de Processo Judicial Eletrônico 


RA Resolução Administrativa 


OE Objetivo Estratégico 


SASA Seção de Administração de Servidores de Aplicação 


SDMJ Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais 


SGGOVE Secretaria-Geral de Governança e Estratégia 


SGPE Secretaria de Gestão de Pessoas 


SGJ Secretaria-Geral Judiciária 


SI Segurança da Informação 


SISP Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da informação 


SAI Secretaria de Auditoria Interna 


SOF Secretaria de Orçamento e Finanças 


STIC Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 


Matriz SWOT Matriz de Forças, Fraquezas, Oportunidades , Ameaças. 


TCU Tribunal de Contas da União 


TIC Tecnologia da Informação e Comunicação 


TRT-18 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
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4. Metodologia Aplicada 


O presente documento foi construído seguindo o processo estabelecido nos anexos da Portaria             


TRT-18ª GP/DG nº 031/2013, adaptado às mudanças nas instâncias decisórias decorrentes da RA nº              


148/2015 (alterada pelas RAs nº 065/2016 e 86/2017), que instituiu a Política de Governança e Gestão de TIC                  


do TRT-18. Participaram da sua elaboração os membros da CGTIC (Comissão de Gestão de Tecnologia da                


Informação e Comunicação) e integrantes da equipe de transição para a gestão 2019-2021. 


Para o estabelecimento das ações foram consideradas: 


1. Demandas das diversas áreas administrativas e judiciárias elencadas na oficina de Design             


Thinking realizada nos dias 09 e 10 de Outubro de 2018 e revisada em reuniões realizadas com as equipes de                    


transição das áreas demandantes; 


2. Demandas internas da área de TIC relacionadas à melhoria de processos de trabalho e               


melhoria ou manutenção de infraestrutura; 


3.  Ações replanejadas do PDTIC anterior; 


4. Atendimento a determinações estabelecidas em normativos (portarias, resoluções         


administrativas) internas e externas (CNJ, CSJT), especialmente aquelas contidas na Resolução 211/2015 do             


CNJ (ENTIC-Jud); 


5. Atendimento a recomendações de auditoria da Secretaria de Controle Interno e do Conselho              


Superior da Justiça do Trabalho; 


6. Continuidade de atividades já iniciadas; 


Da mesma forma que no PDTIC do biênio anterior, não foram incluídas ações relacionadas à               


manutenção de contratos continuados de TIC já existentes ou aquelas ações que se limitem a uma contratação                 


e cuja implantação demande um esforço menor que 15 dias. Estas atividades estão contempladas no Plano                


Anual de Contratação de Soluções de TIC (PCSTIC). 


4.1 Critérios de Priorização 


A fim de dar mais transparência, impessoalidade e agilidade na tomada de decisão quanto a               


priorização das ações, a partir do PDTIC-2017-2019 foram definidos critérios objetivos de priorização, os quais               


precisam ser revisados a cada novo ciclo do Plano Diretor de TIC. Para o ciclo 2019-2021, os critérios de                   


priorização estão discriminados no Quadro 4.1 e a pontuação final calculada conforme descrito logo em               


seguida. 
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Quadro 4.1 - Critérios de Priorização das Ações 


Critério Ganho 


Descrição Estimativa de ganho quantitativo (convertido para escala monetária) com a          
implantação da ação. Caso o ganho seja o aumento da produtividade, ele deve ser              
convertido para ganho monetário conforme fórmula. 
Neste caso, quanto maior o ganho, melhor. 


Opções/Fórmula Para Ganho Monetário 
PtsGnh = [GnhMonAcao/(Orc*1%/12)]*10 
 
Para Ganho de Produtividade 
PtsGnh = [GnhProdAcao*16.000,00]/Orc*1%/12]*10 
 
Onde: 
PtsGnh: Pontuação da ação no critério Ganho; 
GnhMonAcao: ganho monetário da ação; 
GnhProdAcao: ganho de produtividade da ação em horas mensais (estimativa da           
quantidade de horas de esforço a menos por mês); 
Orc: Orçamento do TRT-18 no primeiro ano do PDTIC. 


Critério Abrangência 


Descrição Público que será afetado diretamente com a implantação da ação, isto é, quem irá              
utilizar o novo sistema ou tecnologia. 
Quanto maior a abrangência, mais pontos a ação ganhará. 


Opções/Fórmula 1. Afeta diretamente somente 1 servidor ou setor; 
2. Afeta a área administrativa (Secretaria, Coordenadoria, Divisão, Núcleo ou Gerência); 
3. Afeta a área judiciária (VT, Centro de Conciliação, Gabinete de Desembargador, etc)             
ou a alta administração (CJ-4, Presidência, etc) 
4. Afeta todo o Tribunal; 
5. Afeta o público externo. 
 
A pontuação (PtsAbr) será dada conforme opção/pontos abaixo: 
Opção = 1, então PtsAbr = 0; 
Opção = 2, então PtsAbr = 2,5; 
Opção = 3, então PtsAbr = 5; 
Opção = 4, então PtsAbr = 7,5; 
Opção = 5, então PtsAbr = 10. 


Critério Tendência 


Descrição Caso a ação não seja implementada, qual será a tendência da necessidade que a ação irá                
atender? 
Quanto maior a tendência, mais pontos ela ganhará. 
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Opções/Fórmula 1. Diminuir ou extinguir-se; 
2. Manter-se; 
3. Aumentar; 
 
A pontuação neste critério (PtsTnd) será dada conforme opção/pontos abaixo: 
Opção = 1, então PtsTnd = 0; 
Opção = 2, então PtsTnd= 5; 
Opção = 3, então PtsTnd= 10. 


Critério Motivação 


Descrição O que motivou a criação da ação? 


Opções/Fórmula 1. Melhoria genérica: a motivação é uma melhoria solicitada pela equipe demandante; 
2. Plano de Gestão do atual Presidente: a ação consta no Plano de Gestão do atual                
Presidente; 
3. Conformidade: a ação tem por finalidade atender a um normativo, é resultado de um               
achado de auditoria ou deliberação de comitê; 
4. Expansão para continuidade do negócio: a ação tem como finalidade criar um novo              
serviço necessário para continuidade da prestação jurisdicional (instalação de         
infraestrutura para criação de nova Vara do Trabalho, criação de novo módulo no PJe,              
etc); 
5. Manutenção dos serviços: a ação tem como finalidade renovar/atualizar uma           
tecnologia que está se tornando obsoleta, para manutenção de um serviço já existente             
(renovação do parque de computadores, atualização de plataforma de um sistema, etc). 
 
A pontuação para este critério (PtsMtv) será dada conforme opção/pontos abaixo: 
Opção = 1, então PtsMtv= 0; 
Opção = 2, então PtsMtv= 2,5; 
Opção = 3, então PtsMtv= 5; 
Opção = 4, então PtsMtv= 7,5; 
Opção = 5, então PtsMtv= 10. 


Critério Custo 


Descrição O custo monetário estimado da ação. 
Quanto menor o custo, mais pontos a ação terá. 


Opções/Fórmula PtsCst = [1 - (CstAcao /PopTI * 20% * 2)] * 10 
 
Onde: 
PtsCst: Pontuação da ação no critério Custo; 
CstAcao: valor estimado da ação; 
PopTI: Valor da POP da área de TI referente ao primeiro ano do PDTIC. 


Critério Esforço 


Descrição Esforço estimado em homem/mês, isto é, se o projeto for executado por apenas 1              
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pessoa da área de TI, quantos meses ela terá que ficar dedicada ao projeto? 
É importante destacar que este critério não se confunde com a duração do projeto. No               
Esforço, é considerado apenas o esforço da área de TI, enquanto que na duração é               
considerado quanto tempo o projeto irá durar. Se um projeto tem um esforço de 6               
meses, mas 2 pessoas irão trabalhar no projeto, é possível que ele dure 3 meses, por                
exemplo. Um outro caso comum em que o esforço e a duração são diferentes é quando                
envolve contratação. O esforço pode ser de 2 meses (entre especificação e            
implantação), mas a duração será de 6 meses, pois 4 meses é o tempo mínimo de uma                 
contratação. 
Quanto menor o esforço, mais pontos a ação terá. 


Opções/Fórmula PtsEsf = [1 - (EsfAcao / 12] * 10 
 
Onde: 
PtsEsf: Pontuação da ação no critério Esforço; 
EsfAcao: Total de meses de esforço da ação. 


Critério Replanejada 


Descrição Caso a ação seja replanejada, isto é, tenha sido incluída ou iniciada em um              
planejamento anterior, ela terá uma pontuação maior para que suba de prioridade e o              
replanejamento seja evitado. 


Opções/Fórmula 1. Sim; 
2. Não. 
 
A pontuação neste critério (PtsRplnj) será dada conforme opção/pontos abaixo: 
Opção = 1, então PtsRplnj = 10; 
Opção = 2, então PtsRplnj= 0; 


Critério Impacto 


Descrição Utilizado para ponderar a prioridade da ação em relação ao impacto no processo de              
negócio a qual se refere. 


Opções/Fórmula 1. Muito Baixo: impacto insignificante nas unidades afetadas pela abrangência do           
projeto; 
2. Baixo:  impacto baixo nas unidades afetadas pela abrangência do projeto; 
3. Médio: impacto mediano nas unidades afetadas pela abrangência do projeto; 
4. Alto: impacto alto nas unidades afetadas pela abrangência do projeto; 
5. Muito Alto:  impacto importante nas unidades afetadas pela abrangência do projeto. 
 
 
A pontuação neste critério (PtsImp) será dada conforme opção/pontos abaixo: 
Opção = 1, então PtsImp = 0; 
Opção = 2, então PtsImp = 2,5; 
Opção = 3, então PtsImp = 5; 
Opção = 4, então PtsImp = 7,5. 
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Opção = 5, então PtsImp = 10. 


 


 


Todos os critérios possuem faixa de valores entre 0 e 10 pontos, sendo que a cada um deles foi                   


atribuído um peso para cálculo da nota final da ação. Foram realizadas várias rodadas de simulação de                 


priorização entre os integrantes da CGTIC na gestão 2019-2021 a fim de se ajustar os pesos e os pontos                   


atribuídos a cada critério, chegando-se ao seguinte resultado: 


PtsPrio = [(5*PtsAbrg + 3*PtsGnh + 3*PtsMtv + 2*PtsTnd + 1*PtsCst + 1*PtsEsf +              


1*PtsRplnj + 1*PtsImp) / (17 * 100)] 


O plano de ação priorizado foi então submetido ao Comitê de Governança e Gestão Participativa,               


instância responsável pela aprovação do Plano Diretor. 
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5. Documentos de Referência 


Tabela 5.1 - Documentos de Referência 


Origem Documento Descrição 


CNJ Resolução nº 211, de    
15 de dezembro de    
2015 


Institui a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e         
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) 


CSJT Resolução nº 158, de    
27 de novembro de    
2015 


Aprova o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação          
da Justiça do Trabalho (PETIC-JT) para o período de 2015 a 2020 e dá              
outras providências 


TRT-18 Resolução 
Administrativa nº  
051/2015 


Aprova o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª           
Região para o sexênio 2015-2020. 


TRT-18 Resolução nº 148, de    
08 de dezembro de    
2015 


Institui a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da          
Informação e Comunicação (PGTIC) no Tribunal Regional do Trabalho         
da 18ª Região 


TRT-18 Resolução 
Administrativa nº  
043/2016 


Aprova o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação          
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para o período de 2016             
a 2020 


TRT-18 Resolução 
Administrativa TRT-18  
nº 174/2016 


Institui a Política de Gestão de Pessoas da área de Tecnologia da            
Informação e Comunicação – TIC do TRT-18 


TRT-18 Resolução nº 83, de 12     
de novembro de 2018 


Institui o Sistema de Governança Institucional do Tribunal Regional do          
Trabalho da 18ª Região 


TRT-18 Plano de Gestão Biênio    
2019-2021 


Documento contendo diretrizes e iniciativas a serem desenvolvidas no         
biênio 2019-2021 


MPOG Guia de Elaboração de    
PDTI do SISP v 1.0 


Metodologia proposta pelo SISP, do MPOG, a qual dispõe sobre os           
padrões, orientações, diretrizes e templates para elaboração do Plano         
Diretor de Tecnologia da Informação. 


TCU Referencial do  
Processo de  
Planejamento de  
Tecnologia da  
Informação 


Modelo adotado para o planejamento e a definição de prioridades          
inerentes à tecnologia da informação no âmbito do Tribunal de Contas           
da União para os exercícios de 2015 e 2016. 


ISACA Cobit® 5 Modelo de negócios e de gestão global para governança e gestão de TI             
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corporativa, mantido pela Information System Audit and Control        
Foundation (ISACA) 


6. Estrutura Organizacional de TIC  


De acordo com a Política de Governança de TIC do TRT-18ª Região, instituída pela Resolução               


Administrativa nº 148/2015, as estruturas envolvidas nas decisões de TIC  são: 


● O Comitê de Governança e Gestão Participativa (CGOV), com denominação e composição alteradas pela              


Resolução Administrativa nº 83/2018,  integrado pelos seguintes membros: 


1. Desembargador-Presidente; 


2. Desembargador Vice-Presidente e Corregedor; 


3. Desembargador Diretor da Escola Judicial  do TRT da 18ª Região; 


4. Juiz Coordenador do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao             


Primeiro Grau de Jurisdição; 


5. Magistrado indicado pela AMATRA XVIII; 


6. Secretário-Geral da Presidência; 


7. Secretário-Geral Judiciário; 


8. Secretário da Ouvidoria; 


9. Secretário da Corregedoria Regional; 


10. Diretor-Geral; 


11. Secretário de Gestão Estratégica (unidade administrativa sucessora, resultado da fusão entre a            


Gestão Estratégica e o Apoio à Governança Corporativa: Secretaria-Geral de Governança e            


Estratégia); 


12. Diretor da Divisão de Apoio à Governança Corporativa (unidade administrativa sucessora,           


resultado da fusão entre a Gestão Estratégica e o Apoio à Governança Corporativa:             


Secretaria-Geral de Governança e Estratégia); 


13. Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação; 


14. Secretário de Gestão de Pessoas; 


15. Representante do  Ministério Público do Trabalho de Goiás; 


16. Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás; 


17. Servidor indicado pela Associação dos Servidores da Justiça Trabalhista do Estado de Goiás. 
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● A Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGTIC), composta pelos seguintes              


membros: 


1. Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 


2. Coordenador de Sistemas e Internet (unidade administrativa sucessora: Coordenadoria de          


Gerenciamento do PJe e de Sistemas); 


3. Coordenador de Infraestrutura e Comunicação (unidade administrativa sucessora:        


Coordenadoria de Infraestrutura de TIC); 


4. Chefe do Núcleo de Atendimento ao Usuário (unidade administrativa sucessora: Divisão de            


Relacionamento e Atendimento de TIC); 


5. Chefe do Núcleo de Projetos e Processos de Negócio (unidade administrativa sucessora: Núcleo             


de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC); 


6. Chefe do Núcleo de Governança Corporativa de TIC (unidade administrativa sucessora:           


Gerência de Apoio à Governança de TIC); 


7. Chefe do Núcleo de Suporte ao Usuário do PJe (unidade sucessora: Gerência de Atendimento ao               


Usuário do PJe). 


● A Comissão de Segurança da Informação (CSegInfo), composta pelos seguintes membros: 


1.  Juiz Auxiliar da Presidência ou, quando não houver, o Secretário-Geral da Presidência; 


2.  Um Assessor do Gabinete da Vice-Presidência; 


3.  Assessor da Secretaria-Geral Judiciária; 


4.  Diretor  da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 


5. Chefe do Núcleo de Governança de TIC (unidade administrativa sucessora: Gerência de Apoio à               


Governança de TIC); 


6. Um membro da Comissão Permanente de Segurança do TRT da 18ª Região. 


● A Secretaria-Geral de Governança e Gestão, que contempla uma área de apoio à governança de TIC; 


● A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, responsável pela gestão de TIC; 


● Os Gestores de Soluções de TIC, unidades responsáveis por definições relativas aos processos de              


trabalho, regras de negócio, requisitos e utilização das  soluções de TIC. 


 


As unidades que integram a força de trabalho de TIC, organizadas de acordo com a estrutura da figura                  


6.1, são: 


● Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 


● Gerência de Apoio à Governança de TIC e Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação (unidade               


multidisciplinar, nos termos da Resolução nº 49/2007 do CNJ). 
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Figura 6.1 - Unidades organizacionais que compõem as estruturas de TIC 


6.1. Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 


A partir da administração do biênio 2019-2021, a Secretaria de Tecnologia da Informação e              


Comunicação (STIC) passou a ser vinculada à Secretaria-Geral da Presidência e tem por responsabilidade              


planejar, coordenar e orientar as atividades relativas à tecnologia da informação e comunicação, bem como               


gerenciar, dirigir e controlar outras atividades relacionadas a sua finalidade. 


A Secretaria de TIC conta com um quadro de lotação de pouco mais de 60 servidores e está                  


organizada de acordo com a estrutura da figura 6.2. Ela possui as seguintes unidades subordinadas: 


● Coordenadoria de Infraestrutura de TIC: responsável pela execução de todos os serviços operacionais, isto              


é, serviços de atendimento e infraestrutura; 


● Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas: responsável pela construção, manutenção e             


implantação das soluções de software, inclusive do PJe e seus sistemas satélites; 


● Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC: responsável pela execução e gerenciamento de todos os               


processos de apoio como manutenção de equipamentos, central de atendimento e transição de serviços; 


● Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC: responsável por coordenar todas as ações de               


planejamento e contratação de TIC. 
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Figura 6.2 - Organograma da STIC 


6.2. Secretaria-Geral de Governança e Estratégia 


À Secretaria-Geral de Governança e Estratégia são conferidas as atribuições de gerir os processos de               


avaliação, direcionamento e monitoramento da gestão do Tribunal. Duas de suas subunidades integram a força               


de trabalho de TIC. São elas: 


● A Gerência de Apoio à Governança de TIC: responsável por: auxiliar na elaboração das proposições               


relacionadas à política e à estratégia de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, bem como de                 
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segurança da informação, observados os objetivos institucionais e as deliberações do CGOV nos             


assuntos afins; avaliar e monitorar a execução dos planos e projetos de TIC, subsidiando a               


administração do Tribunal com informações para possibilitar a tomada de decisão; coordenar o             


estabelecimento, a implementação, a manutenção e a melhoria do Sistema de Gestão da Segurança da               


Informação; 


● A Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação: responsável por gerar, monitorar e disponibilizar             


relatórios estatísticos e identificar desvios e tendências, a fim de subsidiar tomadas de decisões da alta                


administração; estabelecer, manter e melhorar a metodologia de Gerenciamento de Processos; e apoiar             


a gestão de riscos nas unidades do Tribunal. 


 


 


 


Figura 6.2 - Organograma da SGGOVE 


 


7. Resultados do PDTIC Anterior 


O PDTIC 2017-2019 foi publicado anexo à PORTARIA TRT-18ª GP/NGTIC Nº 754/2017, tendo             


validade para o biênio 2017-2019. Tal trabalho caracterizou-se por estabelecer ações para o período em               


questão que estivessem alinhadas ao PETI 2016-2020 do TRT-18ª Região. 
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7.1 Índice de Execução 


A Tabela 7.1 e gráfico ilustrado na Figura 7.1 apresentam a situação dos projetos do PDTIC                


2017-2019 no final de seu ciclo: 


Tabela 7.1 - Resultados de Execução do PDTIC Anterior 


Situação Número de Ações % 


Em Andamento 17 22% 


Replanejada 9 12% 


Concluída 44 56% 


Cancelada 8 10% 


Total 78 100% 


 


 


Figura 7.1 Resultado de Execução do PDTIC Anterior 


Das 78 ações contidas no PDTIC 2017-2019, 44 foram concluídas dentro da vigência do plano e                


9 replanejadas (não foram iniciadas no ciclo atual, mas inseridas no PDTIC 2019-2021). Destacamos ainda que                


17 ações ainda estão em andamento e, ou serão concluídas até março de 2019, ou serão replanejadas. 
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7.2 Cumprimento do Prazo 


Da perspectiva de prazo de conclusão dos projetos, no ciclo PDTIC 2017-2019 todas as ações               


tiveram seus prazos estimados e em seguida foram enfileiradas por equipe responsável de acordo com os                


critérios de priorização ou, excepcionalmente, realocadas conforme entendimento do CGOV. A partir dessa             


informação, os projetos foram acompanhados mensalmente pelo diretor da STIC e o escritório de projetos em                


reuniões mensais com os gerentes de projetos e gestores de unidade de lotação. 


Das 78 ações contidas no plano, apenas 9 foram cumpridas no prazo (Figura 7.2.1), resultando               


num percentual de aproximadamente 13% de cumprimento do prazo. 


 


Figura 7.2.1 - Quantidade de ações concluídas dentro do prazo estimado 


 


Ainda na figura 7.2.2, é notável que a maioria das ações (21 para ser mais exato) foram                 


concluídas com mais de 1 ano de diferença do prazo estimado, o que requer um desdobramento do escritório                  


de projetos sobre o assunto. Ainda nesse sentido, é possível observar que apenas 9 ações foram concluídas no                  


prazo o que mostra uma necessidade de evolução na metodologia de estimativa de prazo dos projetos. 
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Figura 7.2.2 - Qtd de ações por faixa de dias de diferença entre o prazo estimado e o prazo realizado 


7.3. Lições Aprendidas 


Ao longo da execução do Plano Diretor de TIC no ciclo 2017-2019, foram observadas diversas               


oportunidades de melhoria, cujas principais serão listadas na Tabela 7.3: 


Tabela 7.3 - Resultados de Execução do PDTIC Anterior 


Achado Consequência(s) Sugestão 


Estimativa de  
duração do projeto   
não considerou o   
tempo e/ou  
esforço de  
contratação 


Duração do projeto subestimado, equipe     
de projeto envolvida nas contratações     
ficaram sobrecarregadas. 


Incluir na estimativa de esforço dos      
projetos aquele referente à contratação. 


Relação de  
dependência entre  
ações do PDTIC e    
os demais planos   
não foram  


Projetos eram suspensos aguardando    
outros projetos. 
Cronograma realizado dos projetos    
distinto do cronograma planejado; 
Atraso na entrega dos projetos; 


Mapear a relação de dependência entre      
as ações do PDTIC e as ações dos outros         
planos (PCSTIC e PACTIC) e fazer constar       
este mapeamento inclusive no plano do      
projeto, incluindo os responsáveis pelas     
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mapeadas Retrabalho. outras ações como integrantes do     
projeto. 


Projetos iniciados  
sem plano de   
projeto 


Acompanhamento precário do   
andamento do projeto; 
Projetos eram concluídos, mas    
formalmente ainda estavam abertos. 


Conscientizar os gestores e gerentes de      
projeto para formalizarem o projeto     
antes do seu início, realizando reuniões      
de início com todas as áreas envolvidas. 


Fase de transição   
realizada de forma   
precária 


Base de dados de Configuração, Catálogo      
de Serviços, Base de Conhecimento de      
TIC, desatualizadas; 
Projetos eram finalizados e pouco     
divulgados. 


Equipe de Otimização, com apoio do      
Diretor da STIC, realizar ações de      
conscientização da importância das    
atividades de transição. 


Fase de  
encerramento 
realizada de forma   
precária e/ou  
postergada 


Produtos entregues no prazo, mas os      
projetos foram concluídos fora do prazo. 


Equipe de Planejamento, com apoio do      
Diretor da STIC, realizar ações de      
conscientização da importância das    
atividades de encerramento e de     
encerrar o projeto o mais próximo da       
entrega do produto. 
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8. Referencial Estratégico de TIC 


Um dos documentos que orientou a elaboração deste PDTIC foi o PETIC 2016-2020, no qual,               


além de declarados missão, visão e valores do TRT-18, foram também estabelecidos objetivos estratégicos              


(figura 8.1 e tabela 8.1) e realizada uma análise de ambiente (Matriz SWOT). 


 


Figura 8.1 - Mapa Estratégico de TIC 2016-2020 
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Tabela 8.1 - Objetivos Estratégicos de TIC 


Perspectiva Objetivos Estratégicos 


Resultados 


OE1 - Primar pela satisfação dos usuários de TIC do TRT-18º Região 


Processos Internos  


 
 
 
 


Tema: 
Gestão e 


Governança de TI 


OE2 – Instituir e consolidar a excelência no atendimento ao usuário de TIC 


OE3 – Proporcionar as melhores condições às funcionalidades e utilização do PJe 


OE4 – Instituir e aprimorar a Gestão de Riscos de TIC 


OE5 – Aprimorar a Gestão de Serviços de TIC  


OE6 – Aprimorar a Gestão Corporativa da Segurança da Informação 


Recursos 


 Tema: 
Infraestrutura e 


Orçamento 


OE7 – Garantir a infraestrutura de TIC que suporte o negócio 


OE8 – Buscar a excelência na gestão orçamentária e de custos 


 
Tema: 


Gestão de Pessoas 


OE9 – Desenvolver competências técnicas e gerenciais com foco na estratégia 


OE10 – Garantir a adequação dos quadros de pessoal de TIC para a execução da 
estratégia 


  


STI                                                                                                                              TRT 18ª Região                                                                                    Página 28 de 68 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
G


U
S


T
A


V
O


 M
E


LO
 M


O
R


A
IS


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


1/
03


/2
01


9 
15


:2
0:


24
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
47


83
/2


01
9.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
82


78
97


36
FL. 29


Anexo 3 - PORTARIA TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019 Anexo da Portaria TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019
2689/2019 - Segunda-feira, 25 de Março  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 28







PDTIC 2019-2021 
Versão 1.0 


 


9. Plano de Ações 


Este plano apresenta ações a serem desenvolvidas para cumprimento dos objetivos estratégicos            


do PETIC 2016-2020 de acordo com os princípios e diretrizes estabelecidos. Nesta primeira versão do PDTIC,                


as ações estão classificadas por ordem de prioridade, estando as mais prioritárias no começo. Nas próximas                


versões, aquelas que forem sendo acrescentadas no decorrer do próximo biênio serão adicionadas ao final do                


quadro, deixando assim de prevalecer a ordem de prioridade. De toda forma, a priorização outrora               


representada na Seção 4.1 não define, necessariamente, a ordem de realização, visto que: 


● o CGOV tem autonomia para sugerir alteração na ordem de priorização; 


● no decorrer da execução deste plano pode haver relações de dependências entre as ações que exigem                


alteração na ordem de execução; 


● demandas com prazo mandatório, como as que envolvem contratação ou cumprimento de            


determinação de órgãos de controle, mesmo tendo prioridades menores, talvez tenham que ser             


realocadas para cumprimento do prazo; 


● outros fatores não previstos podem interferir na ordenação das ações (neste caso o Presidente do               


Tribunal precisa ser consultado e o CGOV notificado); 


Cada ação está discriminada com os seguintes campos: 


Tabela 9.1 - Campos da ação 


Campo Descrição 


Código Sigla que identifica a ação. A sigla segue o padrão A99-X, onde A representa “Ação”, 99 é um 
número sequencial e X a sigla C, para ação com custo, G para ação sem custo e R para ação 
replanejada. 


Título É o título da ação. Os títulos serão padronizados com o seguinte vocabulário: 
- Implantar solução de…: quando a ação trata da implantação de uma nova tecnologia; 
- Estabelecer processo de …: quando a ação trata da implantação de um processo. Neste caso, 
está englobada a definição e implantação do processo. 


Necessidade Neste campo está descrita a necessidade da área. Para facilitar a comunicação, o texto deve 
sempre começar com Necessidade de [verbo no infinitivo] e neste campo estão descritas as 
necessidades que motivaram o projeto, seja detalhando o problema a ser resolvido ou as 
melhorias a serem alcançadas. 


Produto Descreve o produto que se espera. As informações deste campo serão utilizadas para guiar a 
construção e homologação do produto. 


Área Gestora É a área demandante ou oficialmente definida como Área Gestora da Solução de TIC, 
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conforme estabelecido na Portaria TRT 18ª Região GP/NGTIC Nº 998/2017. 


Área Técnica É a área técnica dentro da STIC que será responsável pelo gerenciamento do projeto. 


OE Objetivo estratégico. Neste campo são listados os objetivos estratégicos atendidos pela ação. 


Fonte do 
Recurso 


Informa o custo da ação tem como origem recurso Próprio ou recurso descentralizado do 
CSJT. 


Custo É o custo estimado da ação. Neste valor não são considerados os custos com a força de 
trabalho do TRT-18ª Região, mas apenas aqueles envolvidos em contratação. 


Replanejada Informa se foi ou não replanejada (ver seção 4.1) e lista qual a ação de origem do PDTIC 
anterior. 


Esforço É o esforço estimado do projeto (esforço homem/mês estimado para a ação (ver seção 4.1) + 
prazo para contratação). 


Início É o prazo estimado para início do projeto. Os projetos não serão iniciados obrigatoriamente 
no início do mês citado.  


Fim É o prazo estimado para encerramento do projeto. Os projetos não serão finalizados 
obrigatoriamente no final do mês citado.  


Dependência 
de Outros 
Planos 


Lista as ações de outros planos (PDTIC / PACTIC / PCSTIC) da qual esta ação tem 
dependência e uma descrição resumida da dependência. 


9.2. Quadro de ações 


 


Tabela 9.2 Quadro de ações do PDTIC 2019-2021 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A01-R  Reorganizar e otimizar processo de backup 


Necessidade Melhorar o processo de backup de acordo com os normativos e documentação relacionada, 
garantindo mais segurança aos dados e sistemas. Atualmente a tape library não é 
suficiente para a demanda e é necessária a aquisição de mais licenças do software de 
backup bem como de uma solução de backup para máquinas virtuais. Obs: aguardando a 
aquisição da fita e será necessário reescrever  o procedimento. 


Produto Processo de backup implementado e otimizado de acordo com os normativos e 
documentação relacionada. 
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Área Gestora STIC/CITIC/Backup Área 
Técnica 


STIC/CITIC/Backup 


OE OE4, OE5, OE6, OE7 


Custo R$ 96.400,00 Fonte do 
Recurso 


CSJT 


Esforço 3 meses Início Mai/19 


Replanejada AC01, AG01 Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Aguardando a aquisição da fita pelo TRT18. Data prevista para conclusão da licitação 
01/05/2019. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A02-G  Elaborar plano de continuidade de serviços essenciais de TIC - segunda etapa 


Necessidade Garantir a continuidade dos serviços essenciais de TIC e atender a demanda da ENTIC-JUD. 


Produto O plano será estabelecido para os serviços emergenciais já aprovados em reunião do CGOV, 
exceto gabinete virtual. O plano conterá os prazos acordados para continuidade dos 
serviços definidos para cada evento provável que acarrete em indisponibilidade. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC/CITIC 


OE OE4, OE5, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 5 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A03-G  Elaborar plano de continuidade de serviços essenciais de TIC - terceira etapa 


Necessidade Garantir a continuidade dos serviços essenciais de TIC e atender a demanda da ENTIC-JUD. 


Produto Implantação e redação dos procedimentos contidos no plano de continuidade dos serviços 
essenciais de TIC (3ª etapa)  


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC/CITIC 


OE OE4, OE5, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 7 meses Início Jul/19 


Replanejada Não Fim Abr/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


Encerrar o projeto A02-G no prazo.  


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A04-R  Implantar solução de software para Alvará Eletrônico 


Necessidade Implantar sistema para confecção de alvarás e ordens de pagamento, Alvará Judicial 
Eletrônico que consiste na confecção de alvarás, integração do módulo de depósitos 
judiciais e das ordens de pagamento desses alvarás com a instituição financeira Caixa 
Econômica Federal (CEF). A solução permitirá a melhoria no atendimento dos 
requisitantes e beneficiários dos serviços judiciais, tendo em vista a rapidez e integridade 
das informações que serão compartilhadas. 


Produto Implantação de sistema que proverá um canal de comunicação entre a Caixa e o Tribunal 
pelo qual informações referentes a serviços envolvendo demandas judiciais são trocadas 
entre ambas as instituições de forma segura e monitorada. 


Área Gestora CGPJES Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE3, OE7 
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Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Mar/19 


Replanejada AG54 Fim Mai/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A05-G  Identificar impacto da descontinuidade do Oracle Forms - Primeira Etapa: 
validar incompatibilidade do Oracle Forms com versão 12 do BD 


Necessidade A Oracle anunciou que o Oracle Forms não será compatível com a versão 12.2 ou 
posteriores. Assim, é preciso testar os programas desenvolvidos nessa plataforma com a 
nova versão do Banco de Dados para certificar essa incompatibilidade e, se for o caso, 
elaborar um plano de migração dos sistemas para outra plataforma. 


Produto Programas que utilizam o Oracle Forms testados na nova versão do Oracle  12.2. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / BD 


OE OE5, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Jun/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


 


 


Campo Valor 
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Código - 
Título 


A06-R  Implantar solução de software de BI que contenha informações estratégicas, 
táticas e operacionais do Tribunal (HORUS18) 


Necessidade Permitir o acesso da alta administração, de forma simples, ágil e intuitiva, aos dados 
estatísticos, gerenciais e de planejamento estratégico das unidades do Tribunal de forma a 
facilitar o monitoramento e subsídio à tomada de decisões, bem como o alinhamento de 
ações táticas e/ou operacionais aos objetivos estratégicos. 


Produto Sistema de Business Intelligence (BI) que contenha informações estratégicas, táticas e 
operacionais do Tribunal, extraídas por meio do cruzamento e preparação de várias fontes 
de dados, com intuito de simplificar a condução de análises de negócio por meio de 
exibições gráficas simples e completas, permitir o alinhamento à governança corporativa 
de forma a subsidiar a tomada de decisões pela alta administração. 


Área Gestora SGGOVE Área 
Técnica 


SGGOVE 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 24 meses Início Mar/19 


Replanejada AG62 Fim Mar/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A07-C  Elaborar estudo para aquisição de novo software de backup (ação nacional) 


Necessidade Permitir novas funcionalidades ao software de backup TSM atual. 


Produto Software backup da IBM. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / Backup 


OE OE4, OE6, OE7 


Custo RS 500.000,00 Fonte do 
Recurso 


CSJT 
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Esforço 7 meses Início Fev/20 


Replanejada Não Fim Set/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para conclusão da licitação 01/02/2020. Aquisição pelo TRT18. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A08-G  Implantar nova solução de software de Processos Administrativos (PROAD) - 
Primeira Etapa: Implementar funcionalidades 


Necessidade Incluir módulos que não estarão contidos na versão de implantação do PROAD e serão 
desenvolvidos pela equipe do TRT18. 


Produto Módulos com funcionalidades extras a serem adicionadas ao PROAD. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE5, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 9 meses Início Abr/19 


Replanejada Não Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Termo de cooperação entre o TRT18 e TRT12 para desenvolvimento em conjunto das 
funcionalidades para o PROAD. Data prevista para início do projeto 01/04/19. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A09-G  Implantar nova solução de software de processos Administrativos (PROAD) - 
Segunda Etapa: Implantar sistema 


Necessidade Substituir o SISDOC pelo PROAD.  
O PROAD é o sistema de processos administrativos desenvolvido pelo TRT da 12ª Região – 
Santa Catarina, e que oficialmente irá compor o GAE, conjunto de sistemas do programa 
Gestão Administrativa Eletrônica, tornando-se aquele que toda JT utilizará para tramitar e 
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armazenar os processos administrativos. 


Produto PROAD com os módulos que atenderão a parte administrativa do TRT18º. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE5, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Fev/20 


Replanejada Não Fim Abr/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


Conclusão do projeto A08-G. Data prevista para início do projeto 01/02/2020. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A10-G  Implantar solução de software para Central de Execução 


Necessidade Criar o SABB 2.0 em que as consultas serão estendidas aos principais convênios mantidos 
pelo TRT (INFOJUD, RENAJUD, CNIB, CENSEC, e outros) permitindo que, em uma única 
ferramenta, ordene-se a consulta (selecionando os convênios e os limites a serem 
consultados), colha-se os resultados (quando se tratar de relatórios) e ordene-se eventuais 
bloqueios, tudo por intermédio de uma única ferramenta. 


Produto Software para Central de Convênios. 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 12 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Mar/20 


Dependência - 
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de outros 
Planos 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A11-R  Atender às recomendações da Auditoria NGTIC 01/2016 - SGSI 


Necessidade A auditoria é uma boa prática recomendada para aplicação em sistemas de gestão e foi 
incorporada ao SGSI do TRT 18ª Região desde sua implantação. Assim, em resposta às 
recomendações da Auditoria do SGSI nº 01-2016 realizada pelo NGTIC, este projeto prevê 
a execução de ações que visam prevenir falhas e vulnerabilidades nos sistemas e processos 
de TI, dificultando a exploração de ameaças. 


Produto - Gerência de usuários incluindo privilégios e senhas de acesso dos sistemas contidos no 
ambiente virtual; 
- Ativação do firewall com liberação dos serviços na DMZ apenas; 
- Elaboração de normas específicas para cada conjunto de controles de acesso a um ou 
mais ativos de informação (item 5.4 e 5.5 da PO02). 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC 


OE OE4, OE5, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Abr/20 


Replanejada AG55 Fim Jul/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A13-G  Implantar os controles tecnológicos de proteção da informação sigilosa 


Necessidade Incluir na revisão do normativo NO09 os controles criptográficos. 
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Produto Controles tecnológicos de proteção da informação sigilosa. 


Área Gestora SGGOVE Área 
Técnica 


STIC / NPAC / SI 


OE OE4, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Out/19 


Replanejada Não Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A14-G  Desenvolver Painéis Orçamentários do SIGEO - 2a Etapa 


Necessidade Projeto nacional de participação do TRT18 para evolução do SIGEO-JT. 


Produto Painéis orçamentários do SIGEO. 


Área Gestora SOF Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / BI 


OE OE1, OE7, OE8 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Mai/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A15-G  Desenvolver Projeto Nacional do PJe - Consulta processual fase II 


Necessidade Colocar em conformidade com orientação nacional do PJe. 


Produto Projeto Nacional do PJe - Consulta processual fase II 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Jun/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A16-R  Implantar solução de software para Autoatendimento na Gestão de Pessoas - 
Módulo de autoatendimento do SIGEP 


Necessidade Otimizar rotinas do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP) permitindo o lançamento de 
dados descentralizado por parte do interessado. 


Produto Módulo de autoatendimento do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP) implantado e 
homologado conforme definição da unidade gestora. 


Área Gestora SGPE Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE1, OE7, OE10 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Jul/19 
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Replanejada AG22 Fim Out/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para início do projeto em 01/07/2019.  


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A17-G Implantar solução de software para Expedição de Alvará - SISCONDJ 


Necessidade Colocar em conformidade com orientação nacional do PJe. 


Produto Sistema de Alvará Eletrônico nacional integrado com o PJe e o Banco do Brasil. 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Abr/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A18-G  Implantar solução de Mídia Indoor e apregoamento - Segunda Etapa: Interior 


Necessidade Replicar a solução de mídia indoor da capital para o interior. 


Produto Mídia indoor no interior. 


Área Gestora CCS Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 
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OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Mar/20 


Replanejada Não Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A19-G  Implantar solução de software para que o servidor consulte na Intranet seu 
enquadramento em relação às regras de aposentadoria 


Necessidade Informar sobre enquadramento do servidor em relação às regras de aposentadoria. 


Produto Simulador de aposentadoria. 


Área Gestora SGPE Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / BI 


OE OE1, OE2 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Mai/19 


Replanejada Não Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A20-G Implantar solução de software para realizar auditorias no TRT18 
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Necessidade Controlar as auditorias (Sistema "Auditar" do CNJ). 


Produto Sistema "Auditar" do CNJ implantado. 


Área Gestora SAI Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE5, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Out/19 


Replanejada Não Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para início do projeto 01/04/2019. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A21-G Elaborar PETIC 2021_2025 


Necessidade Elaborar o Planejamento Estratégico de TIC para os próximos 5 anos. 


Produto PETIC 2020. 


Área Gestora SGGOVE Área 
Técnica 


SGGOVE / GOVTIC 


OE OE1, OE2 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Out/20 


Replanejada Não Fim Fev/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A22-G Implantar solução de RFID para Controle Patrimonial 


Necessidade Atualizar e modernizar do sistema de Movimentação Patrimonial. 


Produto Sistema de movimentação patrimonial integrado com RFID. 


Área Gestora DML Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Abr/20 


Replanejada Não Fim Ago/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A24-G Expedir e controlar precatório 


Necessidade Criar um sistema de precatórios, que unifique e integre as informações dos sistemas legado 
e PJe, de forma a permitir a criação de uma lista cronológica única de inscrição de 
precatórios, para atender às normas existentes. 


Produto Sistema de precatórios. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Jun/19 
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Replanejada Não Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A25-C Implantar solução de software para gerenciamento de serviços de TIC 


Necessidade Adotar ferramenta única para Catálogo, ANS, gerenciamento de requisição e incidente e 
base de conhecimento. 


Produto Sistema de gerenciamento de serviços de TIC. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / DRA / Otimização 


OE OE1, OE2, OE5, OE7 


Custo R$ 500.000,00 Fonte do 
Recurso 


CSJT 


Esforço 5 meses Início Ago/19 


Replanejada Não Fim Dez/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Prazo previsto para conclusão da licitação 01/08/2019. 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A26-R Efetivar a descontinuidade do Sistema de Automação Judicial SAJ 


Necessidade Consolidar o PJE como solução única e eliminar a duplicação de informações de processos 
dentro do legado Sistema de Automação Judicial (SAJ). Esta duplicação hoje é necessária 
para aproveitamento das ferramentas e facilidades deste sistema, que permanece sendo 
usado mesmo após a implantação do PJE. 


Produto Sistema de Automação Judicial (SAJ) descontinuado sem prejuízo das funcionalidades mais 
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relevantes para as unidades judiciárias (emissão de GRU, guia de levantamento de 
depósitos judiciais, guia de retenção do IR e birô) 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC/ CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Mai/19 


Replanejada AG17 Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A27-R Estabelecer processos de Gerenciamento de Capacidade e Disponibilidade 


Necessidade Atender às recomendações de auditoria. 


Produto Desenhar e implementar os processos de gerenciamento de disponibilidade e capacidade. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE4, OE5, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Abr/19 


Replanejada AG53 Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A28-R Painel de Apregoamento para CEJUSC e VTs - 2ª Etapa: Varas do Interior 


Necessidade Disponibilizar painel eletrônico que possibilite apregoar as audiências utilizando as pautas 
do PJe. 


Produto Solução de software para controle do pregão de audiência e visualização de pautas 
cadastradas no PJe. 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC / DRA / Atendimento 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo R$ 21.000,00 Fonte do 
Recurso 


Próprio 


Esforço 4 meses Início Mar/19 


Replanejada AC13 Fim Jun/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A29-R Implantar solução de software para triagem de casos repetitivos e 
precedentes judiciais 


Necessidade Mensurar eventuais mudanças nas taxas de recorribilidade e/ou de novas demandas no 
âmbito do TRT 18, relativamente a processos que tenham por objeto matéria sumulada ou 
firmada tese em julgamento de casos repetitivos; Ferramenta capaz de correlacionar banco 
de dados  de precedentes judiciais com os processos que tramitam na Justiça do Trabalho. 


Produto Software para triagem de casos repetitivos e precedentes judiciais 


Área Gestora GPJU Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 
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Esforço 6 meses Início Jun/19 


Replanejada AG52 Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A30-C Adquirir, instalar e configurar o novo ambiente virtual 


Necessidade Expandir de acordo com projeto nacional. 


Produto Novo ambiente virtual. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE2, OE7 


Custo R$ 2.100.000,00 Fonte do 
Recurso 


CSJT 


Esforço 3 meses Início Ago/19 


Replanejada Não Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para conclusão da licitação em 01/08/2019. 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A31-G Promover capacitação contínua e planejada dos superusuários 


Necessidade Promover capacitação contínua e planejada dos superusuários. 


Produto Capacitação contínua e planejada dos superusuários. 


Área Gestora EJ18 Área STIC / DRA / Otimização 
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Técnica 


OE OE1, OE2, OE7, OE9 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Dez/19 


Replanejada Não Fim Mai/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A32-G Organizar o Mês da Tecnologia 2019 


Necessidade Equalizar conhecimento de TI com servidores do TRT18. 


Produto Mês de tecnologia com palestras e cursos na área de TI. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / NPAC / Apoio 


OE OE1, OE2, OE9 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Abr/19 


Replanejada Não Fim Mai/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para o início do projeto em 01/04/2019. 
 


 


 


Campo Valor 


Código - A33-G Organizar o Mês da Tecnologia 2020 
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Título 


Necessidade Equalizar conhecimento de TI com servidores do TRT18. 


Produto Mês de tecnologia com palestras e cursos na área de TI. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / NPAC / Apoio 


OE OE1, OE2, OE9 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Fev/20 


Replanejada Não Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A34-R Reorganizar salas técnicas do interior 


Necessidade Padronizar racks com refrigeração adquiridos para todas as localidades do interior do 
estado, com equipamentos e cabeamento organizados de acordo com os padrões. 


Produto Melhorar a infraestrutura de rede nas localidades do interior do estado. 


Área Gestora STIC/ CITIC / Redes Área 
Técnica 


STIC/ CITIC / Redes 


OE OE1, OE7 


Custo R$ 20.000,00 Fonte do 
Recurso 


Próprio 


Esforço 3 meses Início Set/19 


Replanejada AC11 Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 


- 
 


STI                                                                                                                              TRT 18ª Região                                                                                    Página 49 de 68 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
G


U
S


T
A


V
O


 M
E


LO
 M


O
R


A
IS


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


1/
03


/2
01


9 
15


:2
0:


24
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
47


83
/2


01
9.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
82


78
97


36
FL. 50


Anexo 3 - PORTARIA TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019 Anexo da Portaria TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019
2689/2019 - Segunda-feira, 25 de Março  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 49







PDTIC 2019-2021 
Versão 1.0 


 


Planos 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A35-R Elaborar painel para movimentação de magistrados 


Necessidade Implementar um painel de BI para informações relativas a movimentação de magistrados. 


Produto Painel com a movimentação dos magistrados. 


Área Gestora Gerência de Magistrados Área 
Técnica 


STI / CGPJES / BI 


OE OE1, OE10 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Jul/19 


Replanejada Não Fim Set/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A36-G Evoluir o banco de diligências de modo a contemplar um banco de penhoras 


Necessidade Criar um documento específico dentro do PJe que tenha campos pré-fixados (número do 
processo, vara, executado, valor da penhora e demais informações). 


Produto Banco de penhoras dentro do banco de diligências. 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / BI 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do - 
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Recurso 


Esforço 1 mês Início Mar/20 


Replanejada Não Fim Abr/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A37-G Implementar arquivo batch - RPV 


Necessidade Automatizar a 1º etapa do lançamento das RPV no SIAFI antigo. 


Produto Geração de arquivo batch, possibilitando a transferência dos dados diretamente para o 
SIAFI ANTIGO. 


Área Gestora SOF Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Ago/20 


Replanejada Não Fim Set/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A38-G Integrar Correios SRO 


Necessidade Expandir o sistema integrado de postagem eletrônica. 
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Produto Expansão do sistema integrado de postagem eletrônica. 


Área Gestora SGJ Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Abr/20 


Replanejada Não Fim Mai/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A39-R Implantar módulo de folha de pagamento do Sistema de Gestão de Pessoas 
SIGEP 


Necessidade Adotar solução gratuita, integrada ao SIGEP e padronizada (solução nacional desenvolvida 
pelo TRT-24) para folha de pagamento do TRT18. 


Produto Módulo de Folha de Pagamento do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP) implantado e 
homologado conforme definição da unidade gestora. 


Área Gestora SGPE Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Nov/19 


Replanejada AG25 Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para início do projeto 01/04/2019. 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A40-G Elaborar PDTIC 2021_2023 


Necessidade Elaborar o plano diretor de TI com os projetos que serão executados no próximo biênio. 


Produto PDTIC 2021_2023. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / NPAC / Planejamento 


OE OE1, OE5, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Set/20 


Replanejada Não Fim Nov/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A42-G Implantar solução de software para automatização de autenticidade e 
integridade dos documentos publicados 


Necessidade Automatizar o processo a fim de promover autenticidade e integridade dos documentos 
publicados. 


Produto Autenticidade e Integridade dos documentos publicados. 


Área Gestora CCS Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE5, OE6, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 
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Esforço 2 meses Início Set/20 


Replanejada Não Fim Out/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A43-G Estabelecer processo de gerenciamento de escopo e requisitos 


Necessidade Estabelecer processo de gerenciamento de escopo e requisitos.  (motivador: IGOVTIC-JUD). 


Produto Processo de gerenciamento de escopo e requisitos. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES  


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Abr/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A44-G Desenvolver sistema de reestruturação administrativa 


Necessidade Desenvolver um sistema que possibilite a criação, extinção, alteração de nomenclatura ou 
de unidade de vinculação de unidades administrativas ou de funções 
comissionadas/cargos em comissão, bem como movimentação de servidores decorrentes 
da reestruturação. 
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Produto Sistema de reestruturação administrativa. 


Área Gestora SGPE Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE7, OE10 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Mai/20 


Replanejada Não Fim Ago/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A45-G Implantar solução de software para fotografar bens penhorados e digitalizar 
o auto de penhora em diligências por meio de app para dispositivos móveis 


Necessidade Implantar solução de software para fotografar bens penhorados e digitalizar o auto de 
penhora em diligências por meio de app para dispositivos móveis. 


Produto Software para fotografar bens penhorados e digitalizar o auto de penhora em diligências 
por meio de app para dispositivos móveis. 


Área Gestora SDMJ Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 7 meses Início Jul/19 


Replanejada Não Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A46-C Identificar e certificar o cabeamento nas salas técnicas na capital 


Necessidade Identificar e certificar o cabeamento nas salas técnicas na capital. 


Produto Cabeamento identificado e certificado nas salas técnicas na capital. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / Redes 


OE OE1, OE7 


Custo R$ 50.000,00 Fonte do 
Recurso 


Próprio 


Esforço 2 meses Início Mar/20 


Replanejada Não Fim Mai/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A47-G Implantar sistema de software para controlar horas extras e acesso de 
pessoal durante o recesso de final de ano 


Necessidade Controlar horas extras e acesso de pessoal no recesso de final de ano. 


Produto Software para controlar horas extras e acesso de pessoal no recesso de final de ano. 


Área Gestora DG Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 
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Esforço 3 meses Início Mar/20 


Replanejada Não Fim Jun/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


Data prevista para início do projeto 01/08/2019. 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A48-G Desenvolver triagem inicial e notificação expressa 


Necessidade Adequar as tarefas de triagem inicial para a arquitetura 2.0 do Pje. 


Produto Novas tarefas de triagem inicial. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Nacional 


OE OE1, OE2, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 6 meses Início Nov/19 


Replanejada Não Fim Jun/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A49-R Estabelecer processo de gestão da qualidade do software 


Necessidade Entregar software de maior qualidade e com mais agilidade, evitando o retrabalho e 
aumentando a satisfação dos usuários. 


Produto Processo de software (desenvolvimento, contratação, implantação, sustentação, 
manutenção) estabelecido e devidamente cumprido, considerando os requisitos da 
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Entic-Jud. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES  


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 6 meses Início Abr/19 


Replanejada AG35 Fim Set/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A50-C Identificar e certificar o cabeamento nas salas técnicas no interior 


Necessidade Identificar e certificar o cabeamento nas salas técnicas no interior. 


Produto Cabeamento identificado e certificado nas salas técnicas no interior. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / Redes  


OE OE1, OE7 


Custo R$ 70.000,00 Fonte do 
Recurso 


Próprio 


Esforço 3 meses Início Mai/20 


Replanejada AG35 Fim Fev/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


- 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A51-G Atualizar todos os servidores windows server para 2016 ou mais recente 
(SASA) 


Necessidade Windows com versão desatualizada sem suporte da Microsoft. 


Produto Servidores com Windows Server 2016. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC /SASA 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Nov/19 


Replanejada Não Fim Abr/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A53-G Implantar solução de software que verifique impedimento de licitar e 
contratar com a administração pública 


Necessidade Automatizar a varredura manual em vários sites para verificar o impedimento de licitar e 
contratar com a administração pública. 


Produto Software para varredura de empresas com impedimento de licitar e contratar com a 
administração pública. 


Área Gestora SLC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Out/20 
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Replanejada Não Fim Mar/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A54-G Automatizar deploy de aplicações 


Necessidade Maior agilidade na integração entre desenvolvimento e infraestrutura. 


Produto Processo automatizado de construção e deploy de aplicações. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC /SASA 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Nov/19 


Replanejada Não Fim Jun/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A55-G Implantar solução de software para gestão orçamentária 


Necessidade Substituir controle de planilhas manuais. 


Produto Software para gestão orçamentária. 


Área Gestora SOF Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE7, OE8 
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Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Ago/20 


Replanejada Não Fim Out/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A56-G Desenvolver sistema de prestação de contas 


Necessidade Prestar contas: auxílio saúde, suprimento de fundos e conta telefônica. 


Produto Sistema de prestação de contas. 


Área Gestora SGPE Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Out/20 


Replanejada Não Fim Mar/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A57-G Implantar solução de software para concessão e retirada de acesso ao 
sistemas automaticamente mediante mudança de lotação, cargo ou desligamentos 


Necessidade Automatizar a concessão e retirada de acesso aos sistemas mediante mudança de lotação, 
cargo ou desligamentos. 
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Produto Solução de software para concessão e retirada de acesso ao sistemas automaticamente 
mediante mudança de lotação, cargo ou desligamentos. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Desenv. Regional 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Mar/21 


Replanejada Não Fim Jun/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A58-G Implantar conteinerização de serviços (Docker) 


Necessidade Otimizar o processo de implantação das aplicações nos diversos ambientes devido à 
arquitetura de micro serviços do PJe e demais sistemas. O docker oferece uma abstração 
das estruturas das implantações das aplicações. 


Produto Container de implantação das aplicações. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Abr/20 


Replanejada Não Fim Nov/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


STI                                                                                                                              TRT 18ª Região                                                                                    Página 62 de 68 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
G


U
S


T
A


V
O


 M
E


LO
 M


O
R


A
IS


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


1/
03


/2
01


9 
15


:2
0:


24
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
47


83
/2


01
9.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
82


78
97


36
FL. 63


Anexo 3 - PORTARIA TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019 Anexo da Portaria TRT18ª GP/SGGOVE Nº 863/2019
2689/2019 - Segunda-feira, 25 de Março  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 62







PDTIC 2019-2021 
Versão 1.0 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A59-R Implantar painel de indicadores de gestão de TIC 


Necessidade Otimizar e simplificar o acompanhamento da execução dos processos de TIC. 


Produto Painel de indicadores de desempenho dos processos de gestão de serviços de TIC 
disponível conforme definição da unidade gestora da solução. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / NPAC / Planejamento 


OE OE1, OE2, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Mai/19 


Replanejada AG23 Fim Jul/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A61-R Melhorar monitoramento de disponibilidade e capacidade da infraestrutura 
do PJe 


Necessidade Ampliar o monitoramento do PJE para mais ambientes e de publicar os índices de 
disponibilidade. 


Produto Acordo de Nível de Serviços (ANS) estabelecido em cumprido conforme definição da 
unidade gestora. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 
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OE OE1, OE3, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Jun/20 


Replanejada AG39 Fim Ago/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A62-G Aprimorar Redmine e integrá-lo com outras ferramentas por meio de plugins 


Necessidade Aprimorar Redmine e integrá-lo com outras ferramentas por meio de plugins. 


Produto Integração do Redmine com outras ferramentas por meio de plugins. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / DRA / Otimização 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 3 meses Início Mai/20 


Replanejada Não Fim Ago/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A63-G Organizar, reestruturar e enriquecer a base de conhecimento de TIC para 
área técnica e usuários 
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Necessidade Organizar, reestruturar e enriquecer a base de conhecimento de TIC para área técnica e 
usuários. 


Produto Base de conhecimento de TIC para área técnica e usuários. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC  


OE OE1, OE7, OE9 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Mar/20 


Replanejada Não Fim Mar/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A64-G Migrar repositório SVN para GIT 


Necessidade Modernizar a ferramenta de gerência de versão de código. 


Produto Repositório GIT implantado. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Jun/20 


Replanejada Não Fim Jul/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
Prazo para início do projeto 01/03/2020. 
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Campo Valor 


Código - 
Título 


A65-G Monitorar a  capacidade e performance do ambiente virtual de 
processamento 


Necessidade Otimizar os recursos para melhor utilização. 


Produto Máquinas virtuais otimizadas. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / SASA 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 6 meses Início Nov/20 


Replanejada Não Fim Mai/21 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A66-G Implantar solução de software para Botão de pânico 


Necessidade Acionar um botão de pânico que tocará uma sirene na segurança e identificar a localização 
da pessoa que o acionou. 


Produto Software para botão de pânico. 


Área Gestora SI - SEGURANÇA INSTITUCIONAL Área 
Técnica 


STIC / CGPJES / Implantação 


OE OE1, OE2, OE4 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 1 mês Início Jul/20 
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Replanejada Não Fim Jul/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A67-G Virtualizar o gerente de banco de dados (Postgree e Oracle) 


Necessidade Backup com facilidade, otimização de recursos aumento no uso, menos custos com licença, 
conformidade com Oracle quanto à licença, e necessária licença VMWare de máquinas 
físicas para virtualizar. 


Produto Ambiente de banco de dados virtualizado. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC / BD 


OE OE1, OE7 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 2 meses Início Mar/19 


Replanejada Não Fim Mai/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A69-G Mapear os riscos dos sistemas nacionais PJE e SIGEP 


Necessidade Cumprir ação definida em CGOV - índice de soluções críticas  nacionais com os riscos 
mapeados - definido no PETIC 2016-2020. 


Produto Riscos do PJE e SIGEP mapeados no Risk Manager. 
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Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / CITIC  


OE OE1, OE4 


Custo 0 Fonte do 
Recurso 


- 


Esforço 4 meses Início Jul/20 


Replanejada Não Fim Nov/20 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 


 


 


Campo Valor 


Código - 
Título 


A70-G Terceirização do 1º nível de atendimento 


Necessidade Liberação de servidores para outras áreas de STIC para desenvolvimento de projetos do 
PDTIC e reforço operacional. 


Produto Equipe terceirizada exclusiva de 1º nível composta por 5 postos de atendimento, contrato 
híbrido com métricas definidas por chamado e atendimento. 


Área Gestora STIC Área 
Técnica 


STIC / DRA / Atendimento 


OE OE1, OE7 


Custo R$ 334.649,28 Fonte do 
Recurso 


Próprio 


Esforço 5 meses Início Jul/19 


Replanejada Não Fim Nov/19 


Dependência 
de outros 
Planos 


 
- 
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